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 Panorama do processo constituinte 

Para melhor compreensão do processo constituinte, recomendamos a leitura do documento 
disponível no Portal da Câmara dos Deputados  Atividade Legislativa  Legislação  Portal da 
Constituição Cidadã  Publicações e Documentos  Panorama do Funcionamento da ANC, no 
seguinte endereço:  
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-
cidada/publicacoes/panorama_anc 

 
A relação das Comissões Temáticas e das respectivas subcomissões poderá ser consultada no 
Portal da Câmara dos Deputados  Atividade Legislativa  Legislação  Portal da Constituição 
Cidadã  Processo Constituinte  Comissões e Subcomissões Temáticas, no seguinte endereço: 
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-
processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes 

Texto promulgado em 5/10/1988 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo 

banco central. 

      § 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira. 

      § 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, 

com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

      § 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público 

e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os 

casos previstos em lei. 

  

1 – Sugestões localizadas1  

   SUGESTÃO:08537 DT REC:06/05/87 
Autor:   

   CÁSSIO CUNHA LIMA (PMDB/PB) 
Texto:   

   SUGERE SEJA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL A  
EMISSÃO DE MOEDA. 

                                                      
1 O inteiro teor de cada sugestão pode ser consultado no Portal da Câmara dos Deputados  Atividade Legislativa  Legislação 
 Portal da Constituição Cidadã  Processo Constituinte  Sugestões dos Constituintes, no seguinte endereço:  
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-
constituinte/sugestoes-dos-constituintes/sugestoes-dos-constituintes-pagina-principal 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/publicacoes/panorama_anc
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/publicacoes/panorama_anc
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/sugestoes-dos-constituintes/sugestoes-dos-constituintes-pagina-principal
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/sugestoes-dos-constituintes/sugestoes-dos-constituintes-pagina-principal
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2 – Audiências públicas 

Consulte na 4ª reunião da Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira notas 
taquigráficas da audiência pública realizada em 30/4/1987, sobre Orçamento e Sistema 
Financeiro. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-
constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b 

 

Consulte na 6ª e 7ª reuniões da Subcomissão do Sistema Financeiro notas taquigráficas das 
audiências públicas realizadas, respectivamente, em 29/4/1987 e 5/5/1987, sobre Estatuto do 
Banco Central / Sistema Financeiro, e sobre Papel do Banco Central no Sistema Financeiro. 
Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-
constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c 

3 – Subcomissões temáticas 

SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - VB 
 

FASE A – 
Anteprojeto do 

relator 

Art. 37 - O Banco Central do Brasil terá sua competência, funcionamento e 

atribuições estabelecidos em lei complementar.  

§ 1º - O Banco Central do Brasil somente poderá operar com instituições financeiras, 

sendo-lhe vedada, porém, a elas outorgar garantia, ou adquirir títulos e valores 

mobiliários emitidos pelo poder público, seus organismos ou empresas, sem a 

expressa autorização do Congresso Nacional.  

§ 2º - Nenhum empréstimo ou gasto público poderá ser financiado com crédito direto 

ou indireto do Banco Central do Brasil. 

 

FASE B – Emenda 
ao anteprojeto do 

relator 

Total de emendas localizadas: 2.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase B ao final deste documento.) 

. 

FASE C – 
Anteprojeto da 
subcomissão 

Art. 34 - O Banco Central do Brasil, como órgão independente e autônomo, é o 

responsável pelo controle monetário.  

§ 1º - O Banco Central do Brasil somente poderá operar com instituições financeiras, 

sendo-lhe vedado, porém, a elas outorgar garantia, ou adquirir títulos e valores 

mobiliários emitidos pelo Poder Público, seus organismos ou empresas, sem a 

expressa autorização do Congresso Nacional.  

§ 2º - Nenhum empréstimo ou gasto público poderá ser financiado com crédito direto 

ou indireto do Banco Central do Brasil. 

 

Consulte, na 13ª reunião da Subcomissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, 

a votação da redação final do anteprojeto do relator. 

Publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 4/8/1987, Supl. 114, a 

partir da p. 172. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-

constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b 

 

 
 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5b


Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 4  

 

SUBCOMISSÃO DO SISTEMA FINANCEIRO - VC 
 

FASE A – 
Anteprojeto do 

relator 

Art. 5º - Ao Banco Central do Brasil, órgão autônomo do Poder Executivo, compete: 

a - emitir moeda e títulos de créditos de sua responsabilidade, para a execução da 

política monetária;  

[...] 

Art. 6º - É vedada ao Banco Central do Brasil a prática de operações de crédito e a 

negociação com títulos da dívida pública, salvo as que sejam indispensáveis a suas 

funções de autoridade monetária. 

 

FASE B – Emenda 
ao anteprojeto do 

relator 

Total de emendas localizadas: 8.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase B ao final deste documento.) 

 

FASE C – 
Anteprojeto da 
subcomissão 

Art. 5º - Ao Banco Central do Brasil, órgão autônomo do Poder Executivo, compete, 

sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem cometidas em lei:  

I - emitir moeda e títulos de créditos de sua responsabilidade, para execução da 

política monetária, nas condições estabelecidas pelo Congresso Nacional; 

[...]  

 

Art. 6º - É vedado ao Banco Central do Brasil financiar direta ou indiretamente o 

Tesouro Nacional, Distrito Federal, Estados, Territórios e Municípios, bem como 

efetuar operações de crédito que não sejam destinadas à promoção da liquidez 

bancária. 

 

Consulte, na 16ª reunião da Subcomissão do Sistema Financeiro, a votação da 

redação final do anteprojeto do relator. 

Publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 22/8/1987, Supl. 132, a 

partir da p. 375. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-

constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c 

 

4 – Comissões temáticas 

COMISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - V 
 

FASE E – Emendas 
ao anteprojeto da 
subcomissão, na 

comissão 

Total de emendas localizadas: 11.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase E ao final deste documento.)  

 

FASE F – 
Substitutivo do 

relator 

Art. 64 - A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º - É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 

instituição financeira.  

§ 2º - O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, no mercado, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a 

taxa de juros.  

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/subcomissao5c
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[...] 

Art. 66 - A execução financeira do orçamento da União será efetuada pelo Tesouro 

Nacional, tendo como agente pagador exclusivo o Banco do Brasil S.A..  

Parágrafo único - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no 

Banco Central do Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele 

controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados, em ambos os casos, 

os impedimentos de natureza operacional ou geográfica, previstos em lei. 

 

FASE G – Emenda 
ao substitutivo 

Total de emendas localizadas: 6.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase G ao final deste documento.) 

 

FASE H – 
Anteprojeto da 

comissão 

Art. 70 - A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º - É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 

instituição financeira.  

§ 2º - O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

 

Art. 71 - A execução financeira do orçamento da União será efetuada pelo Tesouro 

Nacional, tendo como agente pagador exclusivo o Banco do Brasil S.A..  

Parágrafo único. As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no 

Banco Central do Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele 

controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados, em ambos os casos, 

os impedimentos de natureza operacional ou geográfica, previstos no Código de 

Finanças Públicas.  

 

Consulte na 9ª reunião da Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 

a votação do Substitutivo do Relator publicado no Diário da Assembleia Nacional 

Constituinte de 22/8/1987, Supl., a partir da p. 237. Disponível em: 

http://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-

constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/comissao5 

 

5 – Comissão de Sistematização 

FASE I – 
Anteprojeto de 
Constituição 

Art. 288 - A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º - É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 

instituição financeira.  

§ 2º - O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

 

Art. 289 - A execução financeira do orçamento da União será efetuada pelo Tesouro 

Nacional, tendo como agente pagador exclusivo o Banco do Brasil S.A..  

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/comissao5
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/comissao5
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte/comissoes-e-subcomissoes/comissao5/comissao5
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Parágrafo único. As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no 

Banco Central do Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele 

controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados, em ambos os casos, 

os impedimentos de natureza operacional ou geográfica, previstos no Código de 

Finanças Públicas.  

 

FASES J e K – 
Emendas de mérito 

(CS) e de 
adequação ao 

anteprojeto 

 

Total de emendas localizadas: 31.  

(consulte a íntegra das emendas das Fases J e K ao final deste documento). 

 

FASE L – Projeto 
de Constituição 

Art. 283 - A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º - É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 

instituição financeira.  

§ 2º - O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

 

Art. 284 - A execução financeira do orçamento da União será efetuada pelo Tesouro 

Nacional, tendo como agente pagador exclusivo o Banco do Brasil S.A..  

Parágrafo único. As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no 

Banco Central do Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele 

controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados, em ambos os casos, 

os impedimentos de natureza operacional ou geográfica, previstos no Código de 

Finanças Públicas. 

 

FASE M – 
Emendas (1P) de 

Plenário e 
populares 

Total de emendas localizadas: 69.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase M ao final deste documento.) 

 

FASE N – Primeiro 
substitutivo do 

relator 

Art. 218 - A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo Banco Central.  

§ 1º - É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos 

ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição 

financeira.  

§ 2º - O banco central poderá cobrar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central. 

As dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos ou 

entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições 

financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

 

FASE O – 
Emendas (ES) ao 

primeiro substitutivo 
do relator 

Total de emendas localizadas: 36.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase O ao final deste documento.) 
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FASE P – Segundo 
substitutivo do 

relator 

 

Art. 185 - A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º - É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 

instituição financeira.  

§ 2º - O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central 

do Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos 

órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em 

instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

 

6 – Plenário 

FASE Q – Projeto A  

(início 1º turno) ou 

FASE R Ato das 
Disposições 
Transitórias 

Art. 193. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 

instituição financeira.  

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central do 

Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos 

ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições 

financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

 

FASE S – Emendas 
de Plenário (2P) 

Total de emendas localizadas: 1. 

(consulte a íntegra das emendas da Fase S ao final deste documento.) 

Emenda Substitutiva do Centrão2 nº 02042, art. 193. 

 

FASE T – Projeto B 
(fim 1º turno, início 

2º) 

Art. 170. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indiretamente, 

empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja 

instituição financeira.  

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender títulos de emissão do 

Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central do 

Brasil e as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou 

entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições 

financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

 

Nota: Uma nova redação foi dada pelo relator para o § 3º, conforme quadro 

comparativo, volume 298, página 186. 

 

                                                      
2 Emendas do Centrão: grupo de parlamentares conhecido como Centrão apresentou emendas, que foram posteriormente 
aprovadas em Plenário, com exceção do Capítulo III da emenda nº 02043, e tornaram-se substitutivos ao Projeto A. 

https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-298.pdf
https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-298.pdf
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FASE U – Emendas 
ao Projeto B (2T) 

 

Total de emendas localizadas: 5.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase U ao final deste documento.) 

 

FASE V – Projeto C 
(fim 2º turno) 

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder 

Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 

ressalvados os casos previstos em lei. 

 

7 – Comissão de Redação 

FASE W – Proposta 
exclusivamente de 

redação 

Total de emendas localizadas: 5.  

(consulte a íntegra das emendas da Fase W ao final deste documento). 

 

Na Comissão de Redação, foi discutida e aprovada a grafia ‘banco central’ para 

todo o texto constitucional, inclusive para o artigo 164.  

Publicado no Diário da Assembleia Nacional Constituinte de 23/9/1988, Supl. B, p. 

39. 

 

FASE X – Projeto D 
– redação final 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição 

financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do 

Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras 

oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 

  

 

 
  

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/307anc23set1988SUPB.pdf
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EMENDAS APRESENTADAS POR FASE3 
___________________________________________________________________ 

FASE B 

SUBCOMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - VB 
 
   
   EMENDA:00099 PREJUDICADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PMDB/SP) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao Art. 37:  
a) Lei complementar fixará competência,  
funcionamento e atribuições do banco central.  
b) Substitua-se a expressão "banco central do  
Brasil", nos §§ dos art. 37, por "banco central". 
Justificativa: 

Não cabe dar status constitucional a um banco – o Banco Central do Brasil – mas sim definir uma função, a de 
banco central.  
Parecer:   

   Em que pese a procedência da proposição e as razões aduzidas pelo digno Autor, nosso parecer é pela 
rejeição da Emenda, pois esta parte do Anteprojeto por certo irá merecer melhor tratamento da Subcomissão do 
Sistema Financeiro. 
   
   EMENDA:00116 APROVADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   JESSÉ FREIRE (PFL/RN) 
Texto:   

   Dê-se nova redação ao artigo 37 a seguinte  
redação e inclui dispositivo:  
"Art. 37. O Banco Central do Brasil, como  
órgão independente e autônomo é o responsável pelo  
controle monetário.  
§ 1o. O Banco Central do Brasil somente  
poderá operar com instituições financeiras, sendo-  
lhe vedada, porém, a elas outorgar garantia, ou  
adquirir títulos e valores mobiliários emitidos  
pelo Poder Público, seus organismos ou empresas,  
sem a expressa autorização do Congresso Nacional.  
§ 2o. Nenhum empréstimo ou gasto público  
poderá ser financiado com crédito direto ou  
indireto do Banco Central do Brasil.  
Art. 38. O Presidente da República, mediante  
lista tríplice à escolha do Congresso Nacional,  
indicará o Presidente e os membros da diretoria do  
Banco Central, que serão nomeados para mandatos de  
cinco anos para o Presidente, e seis e sete anos  

                                                      
3 As emendas foram reproduzidas sem revisão, conforme constam nas bases de dados da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. Além disso, o texto das JUSTIFICATIVAS das emendas foi digitado e não houve conferência do trabalho. Os 
documentos originais poderão ser consultados em: http://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte 
 
 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/o-processo-constituinte


Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 10  

 

para os membros da diretoria, conforme o  
dispositivo em lei complementar que cuidará de sua  
organização e especificação de suas atribuições.  
Parágrafo Único O Presidente e diretores do  
Banco Central somente podem ser destituídos por  
decisão do Supremo Tribunal Federal, mediante  
representação do Procurador-Geral da República ou  
por decisão do Congresso Nacional, mediante  
proposta de dos terços dos membros do Senado  
Federal e da Câmara dos Deputados." 
Justificativa: 

É preciso assegurar ao Banco Central, uma direção autônoma e independente, cm força decisiva sobre a 
emissão de moeda e colocação no mercado de títulos ou ações que agravem o Tesouro Nacional. Se não se 
efetivar o divórcio entre a atividade e controle da política monetária e a atividade política, jamais se encontrará o 
equilíbrio das contas do Tesouro, com a sua repercussão no endividamento externo e, via de consequência, na 
própria estabilidade da economia nacional.  
Parecer:   

   Realmente, forçoso é reconhecer que a proposta, em que quase totalidade, traz consideráveis 
aperfeiçoamentos ao Anteprojeto, razão por que nosso parecer é pelo acolhimento da Emenda. 

 
 
SUBCOMISSÃO DO SISTEMA FINANCEIRO - VC 
 
   
   EMENDA:00051 PREJUDICADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   SIMÃO SESSIM (PFL/RJ) 
Texto:   

   1) Dê-se aos arts. 5o. e 6o. a seguinte redação:  
"Art. 5o. O Banco Central do Brasil é o órgão  
central do sistema financeiro, competindo-lhe o  
poder exclusivo de emitir moeda, segundo as  
diretrizes estabelecidas em lei.  
§ 1o. O presidente e os diretores do Banco  
Central do Brasil serão nomeados pelo Presidente  
da República, após aprovação do Senado Federal,  
com mandato não inferior a quatro anos, não  
podendo ser exonerado senão a seu pedido ou com o  
consentimento do Senado Federal, manifestado pelo  
voto da maioria absoluta de seus membros.  
§ 2o. A lei disporá sobre a duração dos  
mandatos, podendo determinar que sejam não-  
coincidentes.  
Art. 6o. Compete ao Banco Central do Brasil  
exercer, com exclusividade, a função de  
depositário de reservas bancárias, além de outras  
que a lei designar.  
2) Acrescente-se ao Anteprojeto a seguinte:  
Disposição Transitória:  
"Art. Os mandatos dos primeiros diretores do  
Banco Central do Brasil, após a promulgação da lei  
a que se refere o art. 5o., § 2o., poderão ter  
duração inferior a quatro anos, a fim de  
estabelecer a sua não-coincidência." 
Justificativa: 

O objetivo da emenda é imprimir no texto constitucional as notas características do órgão central do sistema 
financeiro, ou seja, do Banco Central do Brasil, deixando para a legislação ordinária os demais aspectos de sua 
organização e finalidade.  
Serve, a propósito, esta preciosa lição de Rui Barbosa: 
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“As Constituições não têm o caráter analítico das codificações legislativas. São, como se sabe, largas sínteses, 
sumas de princípios gerais onde, por via de regra, só se encontra o substractum de cada instituição nas suas 
notas dominantes, a estrutura de cada uma, reduzida, as mais das vezes, a uma característica, a uma indicação, 
a um traço. Ao legislador cumpre, ordinariamente, revestir-lhes a ossatura delineada, impor-lhe o organismo 
adequado, e lhes dar capacidade real de ação.” (Ação Cível Originária n° 7, Rio, 1915, p. 31, e ss.) 
Parecer:   

   A emenda em epígrafe acolhe as idéias gerais contidas no Anteprojeto. Desce, no entanto, a detalhes que 
seriam próprios de legislação ordinária. 
   
   EMENDA:00053 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   CÁSSIO CUNHA LIMA (PMDB/PB) 
Texto:   

   Acrescente-se ao anteprojeto o seguinte:  
Art. É vedado ao Banco Central do Brasil a  
emissão de moeda para financiar o déficit público. 
Justificativa: 

O Banco Central do Brasil deve ser independente como autoridade monetária, controlando a liquidez e podendo 
emitir moeda, única e exclusivamente, quando houver fonte. Com isso, poderá o Banco Central executar com 
eficiência o controle da política monetária e evitará a emissão de moeda para financiar os gastos governamentais 
como ocorre atualmente, e a elevação do processo inflacionário. Portanto, o tesouro só poderá ter déficit quando 
for financiável.  
Parecer:   

   Favorável nos termos dos art.4o. e 6o. do Anteprojeto. 
   
   EMENDA:00071 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   SÉRGIO WERNECK (PMDB/MG) 
Texto:   

   1) Substituindo o item a do art. 5o., que  
passa a ter a seguinte redação:  
"a - emitir moeda nas condições e limites  
autorizados pelo Congresso nacional;"  
2) Modificando o item f, que passa a ter a  
seguinte redação:  
"f - dispor normas sobre a execução das  

políticas monetária, de crédito e cambial,  
observando o disposto no item a do art. 3o."  
3) Modificando o § 1o. do art. 5o., que passa  
a ter a seguinte redação:  
"§ 1o. Seu presidente e demais diretores  
serão indicados pelo Presidente da República,  
sendo nomeados para mandato de quatro anos após  
terem suas indicações aprovadas pelo Congresso  
Nacional, que poderá, também, votar suas  
destituições ou apreciar expediente do Presidente  
da República neste sentido."  
4) Modificando o § 2o. do art. 5o., que passa  
a ter a seguinte redação:  
"§ 2o. É vedado ao presidente e diretores do  
Banco Central do Brasil a participação societária  
de qualquer natureza, pessoalmente ou através de  
parentes de 1o. grau, em empresas do sistema  
financeiro."  
5) Suprimindo o § 3o. do art. 5o.  
6) Modificando o art. 6o., que passa a ser o  
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§ 3o. do art. 5o., que passa a ter a seguinte redação:  
"§ 3o. É vedado ao Banco Central do Brasil o  
financiamento direto ao Tesouro Nacional, Estados  
e Municípios, bem como operações de crédito que  
não sejam destinadas à promoção da liquidez  
bancária." 
Justificativa: 

1 – Exige a autorização do Congresso para a emissão de moeda no tocante a condições e limites.  
Retira do artigo a competência do Banco Central para emitir títulos de crédito de sua responsabilidade, pois 
apenas o Tesouro Nacional deve emitir Títulos de Crédito para execução de Política Monetária.  
2 – Reserva ao Congresso Nacional a prerrogativa exclusiva de legislar sobre matéria financeira, cambial e 
monetária, que na redação do anteprojeto se presumiram delegadas à Comissão Mista.  
3 – Nova redação submete à aprovação do Congresso Nacional a nomeação e destituição dos diretores do 
Banco Central e confere também a eles mandato igual ao do presidente do Banco Central. A medida é da maior 
importância para que se possa dar ao Banco Central e independência necessária ao exercício de suas funções.  
4 – A modificação visa estabelecer restrições ao provimento dos cargos da diretoria do Banco Central, visando 
maior moralidade administrativa.  
5 – A supressão do § 3° visa possibilitar o aproveitamento de profissionais habilitados atuando nas entidades 
privadas. Pode-se trabalhar nas entidades privadas do sistema financeiro e manter a idoneidade necessária ao 
provimento de cargo de diretoria do Banco Central.  
6 – Modifica o n° de ordem do Art. 6°, transformando-o em § 3° do Art. 5° e modifica sua redação visando 
impedir que o Banco Central possa utilizar títulos da dívida pública em outras que não aquelas que se destinam à 
promoção da liquidez bancária. Na redação original para operações de salvamento de instituições em condições 
pré falimentares.  
Parecer:   

   Aprovada parcialmente nos termos do texto do Anteprojeto. 
   
   EMENDA:00073 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   BASILIO VILLANI (PMDB/PR) 
Texto:   

   Dê-se ao art. 1o. a seguinte redação:  
"Art. 1o. Compete à União:  
a) emitir moeda, por intermédio do Banco  
Central do Brasil;  
b) fiscalizar as operações de crédito,  
câmbio, capitalização e seguros;  
c) legislar sobre o sistema monetário e sobre  
o sistema financeiro nacional." 
Justificativa: 

A emenda proposta é de caráter eminentemente técnico, sem modificações de monta no conteúdo do 
anteprojeto.  
Quanto à letra a do art. 1°, deve-se observar que, de acordo com o art. 5° do anteprojeto, compete ao Banco 
Central emitir moeda. Assim sendo, deve-se dizer, como faz a emenda, que à União compete emitir moeda por 
intermédio do Banco Central do Brasil.  
Quanto à letra c, parece mais apropriado falar em sistema monetário, como na Constituição em vigor (art. 8° 
XVII, j), do que em padrão monetário, que é de conteúdo mais restrito.  
Por outro lado, a competência para legislar sobre o sistema financeiro abrange as “ suas instituições e 
operações” , de modo que é supérflua, data vênia, a expressão suprimida na emenda.  
Por último, não entendemos por que deva ser de competência exclusiva da União “garantir a formação, captação 
e segurança das poupanças” (letra d). As instituições privadas não poderão fazê-lo? Demais, a matéria já se 
compreende na letra c (legislar sobre o sistema financeiro).  
Parecer:   

   Aprovada nos termos do artigo 1o. do Anteprojeto. 
   
   EMENDA:00078 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
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Autor:   

   BASILIO VILLANI (PMDB/PR) 
Texto:   

   Dê-se ao art. 6o. do anteprojeto do relator a seguinte redação:  
"Art. 6o. É vedado ao Banco Central do Brasil  
conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao  
Tesouro Nacional e a qualquer órgão e entidade que  
não seja instituição financeira.  
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil  
poderá comprar e vender títulos de emissão do  
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a  
oferta de moeda ou a taxa de juros." 
Justificativa: 

A emenda tem o objetivo de alterar a forma do dispositivo, tornando-o mais preciso, sem modificar seu conteúdo.  
Parecer:   

   Aprovada nos termos do artigo 6o. do anteprojeto. 
   
   EMENDA:00103 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   OSMUNDO REBOUÇAS (PMDB/CE) 
Texto:   

   Dê-se ao art. 6o. do anteprojeto da  
Subcomissão do Sistema Financeiro, a seguinte redação:  
"Art. 6o. É vedado ao Banco Central do Brasil  
praticar operações de crédito e de fomento, e  
noticiar com títulos da Dívida Pública, salvo as  
que sejam indispensáveis as suas funções de  
autoridade monetária." 
Justificativa: 

O Anteprojeto apresentado pelo senhor Relator da Subcomissão, veda, em seu artigo 12, operações de fomento 
ao Banco Central. Entendemos que para uma melhor redação seria conveniente incluir a referida proibição no 
art. 6° do citado Anteprojeto.  
Parecer:   

   Aprovada parcialmente nos termos do art. 6o. do anteprojeto. 
   
   EMENDA:00132 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   IVAN BONATO (PFL/SC) 
Texto:   

   Dê-se ao artigo 5o. e seus parágrafos do  
Anteprojeto do Relator a seguinte redação:  
"Art. 5o. Compete privativamente ao Banco  
Central do Brasil emitir moeda e ser depositário  
de reservas bancárias, sem prejuízo de outras  
atribuições que lhe forem cometidas em lei.  
Parágrafo único. Sua diretoria será indicada  
pelo Presidente da República, sendo nomeada para  
mandato de quatro anos, após ter sua Indicação  
aprovada pela maioria absoluta do Congresso  
nacional, que poderá também votar sua destituição  
ou apreciar expediente do Presidente da república  
nesse sentido." 
Justificativa: 

Entendemos que não se deva fixar na Constituição a competência do Banco Central do Brasil, pois a matéria 
adquiriria uma rigidez que poderia inviabilizar aprimoramento do Sistema Financeiro do País.  
É o caso, por exemplo, da atribuição de fiscalização das instituições financeiras (art. 5°, letra “a”).  
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Há dois anos, o Presidente da República instituiu uma Comissão para elaboração de Projeto sobre 
Responsabilidade nos Mercados Financeiros, integrada por JOSÉ BULHÕES PEDREIRA, na condição de 
Presidente, ALFREDO LAMY FILHO, FÁBIO KONDER COMPARATO, JORGE HILÁRIO GOUVÊA VIEIRA e 
CÉSAR VIEIRA DE REZENDE. Equipe de juristas e professores do mais alto valor, a quem incumbiu-se de 
apresentar projeto sobre a responsabilidade civil e criminal de controladores, administradores e fiscais de 
instituições financeiras e demais participantes nos mercados monetários e de capitais, autoridades competentes 
e procedimentos para apurar infrações à legislação desses mercados e prover a possibilidade dos infratores, 
atribuições e instrumentos das autoridades administrativas para prevenir e solucionar situações de iliquidez e 
insolvência de instituições financeiras, e procedimentos de saneamento financeiro, reorganização e liquidação de 
intermediários financeiros.  
A Comissão ouviu as maiores autoridades brasileiras, quer pelos seus conhecimentos especializados, quer pela 
experiência obtida no exercício de funções no setor financeiro, as quais transmitiram informações valiosas sobre 
as causas das dificuldades no apurar responsabilidades criminal e civil dos controladores e administradores de 
instituições financeiras quebradas fraudulentamente.  
Entre as pessoas ouvidas pela Comissão, estavam ADROALDO MOURA DA SILVA, então Presidente da CVM, 
IRAN SIQUEIRA, então Diretor de Fiscalização do Banco Central (BC), FERNANDO ALBINO DE OLIVEIRA, 
então diretor da CVM, os ex-diretores do BC ERNESTO ALBRECHT, GERMANO LYRA, JOSÉ LUIZ MIRANDA 
e SÉRGIO RIBEIRO, o Presidente da Federação Brasileira de Bancos, ROBERTO KONDER BORNHAUSEN, o 
então chefe do Departamento de Controle de Operações Especiais do BC, FLÁVIO RAMOS, e ainda o 
Comptroller of the Currency, responsável pelo controle das atividades bancárias nos Estados Unidos, Dr. 
DARREL W. DOCHOW, que veio ao Brasil especialmente para proporcionar à Comissão as informações de que 
esta necessita a respeito da experiência norte-americana no trato dos problemas de responsabilidade criminal e 
civil de controladores e dirigentes de bancos, tendo sido acompanhado do consultor jurídico do mesmo órgão, o 
Dr. FRANK BONAVENTURE, ambos ligados à Secretaria do Tesouro. O primeiro deles era conhecido como o 
Number Tho naquela importante Secretaria (equivalente ao nosso Ministério da Fazenda), pela posição 
hierárquica do cargo que exercia. Colaboraram ainda 25 outros especialistas, que contribuíram com 
interessantes observações ao texto preliminar redigido pela Comissão.  
O anteprojeto da Comissão, privilegiado pela experiência de seus autores e pela judiciosa contribuição dessas 
personalidades, que lhe deram seu depoimento, tratava do controle das instituições financeiras, preocupando-se 
com a regulação da sociedade controladora e do empresário financeiro e com a transferência e aquisição de 
controle, aspectos não contemplados na legislação em vigor, o que tem dado azo à esdrúxula impossibilidade de 
o BC exercer sobre os controladores qualquer controle, ao passo que pode exercer controle total sobre os 
administradores-empregados; tratava da organização das instituições financeiras, elucidando a obrigação dos 
diversos órgãos, de modo a afastar o costume de pessoas de renome na sociedade emprestarem seu nome 
órgãos consultivos e a conselhos de administração, mas não assumirem as responsabilidades correspondentes 
nas sociedades anônimas em geral, e nos bancos em particular; criava o anteprojeto, outrossim, um engenhoso 
sistema de documentação de operações, de sorte a possibilitar controle acurado das responsabilidades 
envolvidas em cada ato negocial importante; regulava o anteprojeto a responsabilidade civil e administrativa dos 
agentes do mercado bancário e de títulos e valores, minudenciava as exigências pra correto relacionamento das 
instituições financeiras com as pessoas a elas ligadas, regulava a fiscalização das instituições criava um eficiente 
sistema de seguros de créditos contra instituições financeiras, tratava de forma inovadora e moderna a 
liquidação forçada dessas instituições e continha a mais completa tipologia de crimes financeiros e respectivo 
apenamento. 
Tal foi o acolhimento da comunidade jurídica ao anteprojeto, que o Presidente da República, ao sancionar a “Lei 
do Colarinho Branco” aprovada pelo Congresso Nacional – em si, já uma importante evolução na matéria – 
esclareceu na Mensagem que pretendia, em breve, encaminhar ao Parlamento o anteprojeto elaborado pela 
Comissão.  
Em decorrência da norma contida no Anteprojeto, todo esse trabalho poderá ficar irremediavelmente perdido, 
impossibilitando inclusive qualquer iniciativa no sentido de aprimorar e modernizar o Banco Central.  
Basta dizer que, no projeto elaborado pela Comissão, a atribuição de fiscalização é dada a diversos órgãos – a 
um instituto segurador de instituições financeiras, a autoridades policiais especializadas subordinadas ao 
Ministério da Fazenda, e ao Banco Central do Brasil.  
Nos Estados Unidos, por exemplo, essa atividade acha-se dividida entre o BC (Fed), o Controlador da Moeda 
(Comptroller of Currency) e a instituição seguradora de operações bancárias (O FDIC, Federal Deposit and 
Insurance Corporation).  
Portanto, afigura-se-nos conveniente não interferir com uma norma constitucional, de rigidez própria a regra 
hierarquia, nas opções que o legislador deseje tomar no futuro, a bem da segurança dos mercados e da 
eficiência dos órgãos e métodos de fiscalização.  
No que tange à direção do Banco Central do Brasil, a emenda proposta atribui ao Congresso aprovar, não só o 
presidente da entidade, com toda sua diretoria. Com isso evita-se, em situações específicas, uma atuação 
apenas formal do presidente e uma ação de fato, do Governo, via diretores.  
Parecer:   

   Aprovada nos termos do texto do Anteprojeto. 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 15  

 

   
   EMENDA:00141 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   B - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Subcomissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   LUIZ GUSHIKEN (PT/SP) 
Texto:   

   Substitui, com nova redação, alíneas do art. 5o. do anteprojeto do relator:  
a) emitir moeda;  
b) efetuar a colocação e o resgate de títulos  
da dívida pública federal, emitidos e controlados  
pelo Tesouro Nacional;  
c) executar a programação monetária;  
d) controlar as operações de câmbio;  
e) executar os serviços do meio circulante;  
f) exercer a fiscalização das instituições financeiras;  
g) estimular a criação de cooperativas de crédito;  
h) dispor normas sobre a execução das  
políticas monetárias, de crédito e de câmbio e do  
mercado de capitais, observado o disposto no art. 4o. 
Justificativa: 

Emenda sem justificação.  
Parecer:   

   Aprovada nos termos dos art. 5o. do texto do Anteprojeto. 

 

___________________________________________________________________ 

FASE E 

   
   EMENDA:00101 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   FERNANDO GASPARIAN (PMDB/SP) 
Texto:   

   Adite-se, onde couber, ao Anteprojeto da  
subcomissão do Sistema Financeiro o seguinte artigo:  
Art. É vedado ao Banco Central do Brasil  
financiar direta ou indiretamente o Tesouro  
Nacional, Distrito Federal, Estados, Territórios e  
Municípios, bem como efetuar operações de crédito  
que não sejam destinadas à promoção da liquidez  
bancária. 
Justificativa: 

A Nação brasileira está clamando por uma nova ordem econômica e social, que demonstre transparência no 
relacionamento das diversas instituições responsáveis pela elaboração e execução da política econômica.  
Nessa direção aponta a nossa emenda. Pois não podemos permitir que ao concluímos o texto constitucional, 
restem condições para o Banco Central do Brasil financeira, direta ou indiretamente, os tesouros da União, do 
Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e municípios.  
Os exemplos dos Bancos Estaduais financiando os Tesouros Estaduais são suficientes argumentos par aa 
inclusão de nossa emenda no texto constitucional. Além do mais ela permitirá existir a tão desejada 
transparência no relacionamento das diversas instituições que praticam a política econômica.  
Parecer:   

   A Emenda, in fine, dispõe sobre liquidez bancária .  
Entendemos que a autoridade monetária só deve efetuar operações de crédito para regular a oferta de moeda ou 
a taxa de juros na economia.  
Como a Emenda faz parte do Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Financeiro, sugerimos a leitura do item IV 
do nosso Substitutivo, onde se analisa o referido Anteprojeto e se apresenta, quando é o caso, a nossa 
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alternativa.  
Assim, somos pelo acolhimento parcial da proposição. 
   
   EMENDA:00105 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   FERNANDO GASPARIAN (PMDB/SP) 
Texto:   

   Adite-se, onde couber, ao Anteprojeto da  
Subcomissão do Sistema Financeiro o seguinte artigo:  
Art. As disponibilidades de caixa da União e  
de todas as entidades sob seu controle ou a ela  
vinculadas, bem como as dos fundos de pensão de  
todos os seus servidores públicos e empregados,  
serão depositadas em instituições financeiras sob  
o controle da União, a fim de prover recursos para  
aplicações prioritárias.  
Parágrafo único. As operações de câmbio das  
empresas, autarquias e fundações, pertencentes ou  
controladas, direta ou indiretamente, pela União  
Federal, pelos Estados, Distrito Federal,  
Territórios Federais e Municípios serão feitas  
pelos respectivos bancos estatais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Estes são os objetivos contidos em nossa emenda.  
Parecer:   

   As disponibilidades de Caixa da União devem ser depositadas no Banco Central, com o objetivo de reduzir o 
custo da dívida pública federal. Por outro lado, entendemos que os fundos de pensão dos servidores a eles 
pertencem. Aos servidores cabe a decisão de onde, como e quando aplicá-los.  
Quanto à obrigatoriedade de as operações de câmbio das empresas do setor público serem feitos por bancos 
oficiais, estamos totalmente de acordo. Só não concordamos com a idéia de que todos os Municípios e 
Territórios brasileiros devam abrir um banco para cumpri-la.  
Como a Emenda faz parte do Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Financeiro, sugerimos a leitura do item IV 
do nosso Substitutivo, onde se analisa o referido Anteprojeto e se apresenta, quando é o caso, a nossa 
alternativa.  
Portanto, somos pela aprovação parcial da Emenda. 
   
   EMENDA:00179 REJEITADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   ROBERTO CAMPOS (PDS/MT) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 1o. do art. 34  
do Anteprojeto da Subcomissão de Orçamento e  
Fiscalização Financeira.  
Art. 34  
..................................................  
§ 1o. - O Banco Central do Brasil somente  
poderá operar com instituições financeiras, sendo-  
lhes vedado, contudo, a concessão de aval de  
qualquer natureza, bem como realizar operações de  



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 17  

 

dívida pública, sem a expressa autorização do  
Congresso Nacional. 
Justificativa: 

As operações de mercado aberto (open-market), constituem-se o principal instrumento de política monetária de 
que dispõe o Banco Central para regular a liquidez do sistema.  
Referidas operações, consistem na compra e venda de títulos públicos federais de curto prazo, no mercado 
monetário, com o objetivo de influenciar o volume das reservas bancárias e, desse modo, controlar a 
disponibilidade de crédito e a tendência das taxas de juros, ou compensar as variações na demanda por moeda 
por parte do público. A posição das reservas bancárias é de crucial importância porque ela reflete o impacto das 
transações no mercado financeiro e influencia a capacidade de os bancos expandir seus empréstimos e 
investimentos. Assim, quando o Banco Central adquire títulos ele injeta recursos no sistema e quando vende 
títulos de sua Carteira própria, reduz a liquidez do mercado.  
Portanto, há que se distinguir essas operações daquelas de dívida pública, que se destinam ao funcionamento 
do Tesouro Nacional.  
Parecer:   

 Não obstante louvável a preocupação do nobre Constituinte, a Emenda ora examinada objetiva introduzir 
alteração em dispositivo que, por ser pertinente à seção alusiva ao Sistema Financeiro, foi suprimido do texto 
correspondente à Fiscalização Financeira e Orçamentária.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:00542 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   RITA CAMATA (PMDB/ES) 
Texto:   

   I - Dê-se ao artigo 5o. e seus parágrafos do  
anteprojeto da subcomissão do Sistema Financeiro a  
seguinte redação:  
"Art. 5o. - Compete privativamente ao Banco  
Central emitir moeda, observados os critérios e  
limites estabelecidos em lei.  
Par. 1o. - A lei disporá sobre a organização,  
funcionamento e demais atribuições do Banco  
Central do Brasil, bem como sobre os impedimentos  
aplicáveis a quem houver exercido cargo na sua diretoria.  
par. 2o. - É vedado ao Banco Central do  
Brasil conceder, direta ou indiretamente,  
empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão  
ou entidade que não seja instituição financeira.  
Os empréstimos concedidos a instituições  
financeiras adstritos à execução das políticas  
monetárias e cambial.  
Par. 3o. - O Banco Central do Brasil poderá  
comprovar e vender títulos de emissão do Tesouro  
Nacional, no mercado, com o objetivo de regular a  
oferta de moeda ou a taxa de juros.  
Par. 4o. - O presidente e os diretores do  
Banco Central do Brasil terão mandato de quatro  
anos, serão indicados pelo Presidente da República  
e nomeados após aprovação do Senado Federal. Sua  
exoneração poderá ser pedida pelo Presidente da  
República, e somente será efetivada após a  
aprovação do Senado Federal."  
II - Suprima-se o artigo 6o. do anteprojeto  
em causa. 
Justificativa: 

O objetivo da emenda é imprimir ao texto constitucional as notas características do órgão central do sistema 
financeiro, ou seja, do Banco Central do Brasil, deixando para a legislação ordinária dos demais aspectos de sua 
organização e finalidade.  
A determinação, no texto constitucional, das atribuições do Banco Central é, no mínimo temerária, tendo em vista 
que a Constituição que estamos a redigir deverá ser duradoura.  
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Basta pensar, a propósito do previsto ao inciso V do anteprojeto, que há estudos detalhados recomendando a 
criação de órgão distinto do Banco Central para exercer à fiscalização do sistema financeiro, mais eficazmente.  
A permanecer a redação proposta, o acolhimento desta recomendação implicaria em emendar a Constituição! 
Pelos mesmos motivos propomos que os impedimentos aplicáveis à Diretoria do Banco Central do Brasil sejam 
fixados em lei.  
A emenda ora proposta objetiva ainda preencher lacuna existente no projeto da subcomissão. Com efeito, tal 
como redigido, dispôs-se, apenas, que no Congresso Nacional poderá votar as destituições do Presidente do 
Banco Central do Brasil, e respectiva Diretoria, sem fixar, no entanto, o número mínimo de parlamentares que 
serão necessários para propor a demissão das mencionadas autoridades.  
Destarte, a prevalecer o texto da subcomissão, salvo disciplinamento futuro no Regimento do Congresso, até 
mesmo um único parlamentar poderia propor o ato mencionado, causando séria instabilidade no mercado 
financeiro, pela quebra da autoridade do dirigente máximo do órgão fiscalizador, e, principalmente, ferindo na 
própria essência, a autonomia que se pretende assegurar ao Banco Central do Brasil, com total assistematização 
da proposta da subcomissão. 
Entendemos, por outro lado, que a aprovação da indicação ou da exoneração da diretoria do Banco Central deve 
caber ao Senado Federal, casa a quem, no sistema bicameral, está tradicionalmente afeto o exame de tais 
questões.  
Adaptamos o artigo 6°, do anteprojeto aprovado pela Subcomissão do Sistema Financeiro, a fim de tornar mais 
claro do que o Banco Central poderão, no mercado secundário, adquirir títulos do Tesouro Nacional com vistas a 
regular a oferta da moeda e evitar uma elevação indesejável dos juros.  
Por estas razões, elaboramos a presente emenda, que submetemos à consideração desta comissão.  
Parecer:   

   A apreciação da Emenda do nobre Constituinte levou-nos à conclusão de que ela pode ser aceita 
parcialmente, porquanto trata de aspectos que contribuem efetivamente para o aprimoramento do Anteprojeto da 
Subcomissão do Sistema Financeiro, tornando-o mais ajustado e consistente.  
Em conseqüência, estamos modificando o dispositivo a que ela se reporta, de modo a fazê-lo incorporar a parte 
da Emenda que o aperfeiçoa.  
Pela acolhimento parcial. 
   
   EMENDA:00555 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   SÉRGIO WERNECK (PMDB/MG) 
Texto:   

   Suprima-se o artigo 5o. do Anteprojeto da  
Subcomissão do Sistema Financeiro. 
Justificativa: 

Trata, o artigo em questão, de maneira detalhada, das atribuições do Banco Central do Brasil.  
Serve, a propósito, a preciosa lição de Rui Barbosa: “As constituições não têm o caráter analítico das 
codificações legislativas. São como se sabe, largas sínteses, sumas de princípios gerais onde, por via de regra, 
só se encontra o substractum de cada instituição em suas notas dominantes, a estrutura de cada uma, reduzida, 
as mais das vezes, a uma característica, a uma indicação, a um traço. Ao legislador cumpre, ordinariamente 
revestir-lhes a ossatura delinear, impor-lhe o organismo adequado, e lhe dar capacidade real de ação”. 
Elencar as atribuições do Banco Central do Brasil num texto que se pretende duradouro é, no mínimo temerário.  
Basta lembrar, relativamente à competência prevista no item V do artigo em causa, a existência de detalhado 
estudo, realizado por uma Comissão encarregada pelo Presidente da República de elaborar projeto sobre a 
responsabilidade civil e criminal dos administradores de entidades ligadas ao sistema financeiro, que conclui pela 
necessidade de se retirar, do Banco Central do Brasil, a atividade de fiscalizar o sistema financeiro.  
Na verdade, toda a matéria disciplinada no artigo 5° pode, sem prejuízo, se tratada em lei ordinária.  
A supressão do parágrafo 2° justifica-se porque a experiência internacional demonstra que cargos da superior 
administração de bancos centrais são exercidos por técnicos com profundo conhecimento econômico-financeiro. 
Grande parte das vezes esses profissionais são originários do sistema financeiro privado. Há países, inclusive, 
que estimulam as trocas de experiências entre funcionários do sistema financeiro privado e técnicos do Banco 
Central. Isto ocorre, mediante convênios, através de estágios numa e noutra instituição, com o objetivo de 
preparar os funcionários para o exercício de cargos de direção. Não teria sentido, portanto, incluir-se no texto 
constitucional a vedação da ocupação de cargos de administração superior do Banco Central a profissionais 
competentes, de reputação ilibada, profundos conhecedores do mercado financeiro nacional e internacional, só 
porque se encontram exercendo função de direção em instituição financeira privada. Até porque as autoridades 
da Administração Federal devem prestar contas de sua gestão periodicamente ao Congresso Nacional. Além do 
mais, caso este item seja incluído no texto constitucional, ficará enormemente limitado o universo para ocupação 
de cargos da superior administração do Banco Central.  
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Já a supressão do parágrafo 3° justifica-se por várias razões. Entende-se que estaria havendo uma interferência 
descabida no direito do cidadão de exercer sua profissão, sob a presunção da desonestidade. Nos países onde 
existe esta norma, ela é burlada por diversos artifícios, como os contratos de assessoramento durante o período 
de carência. Em outros países, os diretores continuam sendo remunerados até o final do período de carência.  
Por outro lado, deve-se ressaltar a impropriedade de se atribuir, ao Banco Central do Brasil, organismo que se 
pretende seja independente do Poder Executivo, a natureza de “ órgão autônomo”, posto que estes, na 
realidade, são órgãos que, na escada das autonomias, estão em último lugar e nem mesmo tem personalidade 
jurídica própria. Como órgão autônomo o Banco Central não poderia emitir títulos de crédito de sua 
responsabilidade, como pretende o item I do artigo em foco.  
Parecer:   

   O exame da Emenda do nobre Constituinte, e das razões que determinaram sua apresentação, adequam-se 
aos princípios que nortearam a elaboração do Substitutivo que submetemos à deliberação desta Comissão.  
Aprovação parcial. 
   
   EMENDA:00560 PREJUDICADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   SÉRGIO WERNECK (PMDB/MG) 
Texto:   

   Suprima-se o art. 6o. do anteprojeto da Subcomissão do Sistema Financeiro. 
Justificativa: 

O artigo em causa veda ao Banco Central do Brasil financiar, de qualquer forma, o Tesouro Nacional, o Distrito 
Federal, os Estados, Territórios e Municípios. 
Ressalte-se que os Territórios, no sistema vigente, não fazem parte da Federação, sendo mera extensão do 
Governo Federal, de que dependem financeiramente. 
Além do mais, vedação, com a amplitude da proposta no artigo 6°, não leva em conta a realidade nacional ao 
propor um banco central absolutamente independente do Poder Executivo, nos moldes do Federal Reserve 
americano.  
Todos nós queremos um órgão que exerça funções de autoridade monetária típica, mas, para isso, é necessário 
que a economia brasileira seja tão resistente aos choques monetaristas quanto a economia americana.  
Ademais, entendemos essencial que ao Banco Central seja dado adquirir títulos do Tesouro Nacional, atuando 
no mercado secundário, com vistas a evitar, nas ocasiões em que o Tesouro Nacional fosse ao mercado captar 
recursos, uma elevação indesejável da taxa de juros.  
Por estas razoes apresentamos à consideração dos ilustres constituintes a presente emenda supressiva.  
Parecer:   

   A supressão do art. 6o. do Anteprojeto deixaria em aberto o financiamento do Tesouro via emissão. Assim,  
parece-nos que o referido artigo precisa de redação mais adequada, estabelecendo claramente que o Banco 
Central exercerá a função típica de autoridade monetária, com o objetivo de controlar a liquidez da economia.  
Assim, consideramos prejudicada a emenda do ilustre Constituinte. 
   
   EMENDA:00633 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   SÉRGIO WERNECK (PMDB/MG) 
Texto:   

   Dê-se ao artigo 5o. e seus parágrafos, do  
Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Financeiro,  
a seguinte redação:  
"Art. 5o. A competência da União para emitir  
moeda será exercida exclusivamente pelo Banco  
Central do Brasil, observados os critérios e  
limites estabelecidos em lei.  
§ 1o. A lei disporá sobre a organização,  
funcionamento e demais atribuições do Banco  
Central do Brasil.  
§ 2o. É vedado ao Banco Central do Brasil  
conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao  
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade  
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que não seja instituição financeira. Os  
empréstimos concedidos a instituições financeiras  
ficarão adstritos à execução da liquidez bancária.  
§ 3o. O Banco Central do Brasil poderá  
comprar e vender títulos de emissão do Tesouro  
Nacional, no mercado, com o objetivo de regular a  
oferta de moeda ou a taxa de juros.  
§ 4o. O presidente e os diretores do Banco  
Central do Brasil terão mandato de quatro anos,  
serão indicados pelo Presidente da República e  
nomeados após aprovação do Senado Federal. Sua  
exoneração pelo Presidente da República será  
efetivada após a aprovação do Senado Federal." 
Justificativa: 

A nova redação proposta ao artigo 5° do Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Financeiro objetiva aprimorar o 
dispositivo e suprimir seus §§ 2° e 3°, por considera-los injustificáveis.  
Na redação proposta, parte-se da premissa de que não convém discriminar as atribuições do Banco Central na 
Constituição.  
A não ser a competência de emitir moeda, que se quer exclusiva do Banco Central, todas as demais atribuições 
devem ser reservadas à lei ordinária. Com isso, evita-se a rigidez da estrutura do Banco e se permite seu 
constante aprimoramento, haja vista a competência para fiscalizar as instituições financeiras e aplicar as 
penalidades previstas em lei. Sem dúvida essas atribuições não dizem respeito especificamente à atividade 
monetária. Embora o Banco possa continuar a exercê-las, no momento em que se pensar em aprimorar o 
sistema financeiro, essas competências poderão, perfeitamente, ser atribuídas a outra entidade, de forma mais 
apropriada.  
Os §§ 2° e 3° da Emenda proposta vedam ao Banco Central a possibilidade de conceder empréstimos ao 
Tesouro Nacional ou a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira. Permite, entretanto, que o 
Banco compre e venda títulos da União, no mercado, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de 
juros. No Anteprojeto, essa matéria é regulada pelo artigo 6°, que, porém, na amplitude do texto, chega ao 
extremo de impedir o Banco Central de regular o meio circulante, função que é primordial para instituição dessa 
natureza.  
Afinal, o § 4° faz depender do Presidente da República e do Senado Federal a nomeação e exoneração dos 
Diretores do Banco Central, seguindo orientação semelhante a adotada pelo Anteprojeto.  
Essas, a razão da Emenda ora proposta.  
Parecer:   

   A apreciação da Emenda do nobre Constituinte levou-nos à conclusão de que ela pode ser aceita 
parcialmente, porquanto trata de aspectos que contribuem efetivamente para o aprimoramento do Anteprojeto da 
Subcomissão do Sistema Financeiro, tornando-o mais ajustado e consistente.  
Em consequência, estamos modificando o dispositivo a que ela se reporta, de modo a fazê-lo incorporar a parte 
da Emenda que o aperfeiçoa.  
Pelo acolhimento parcial. 
   
   EMENDA:00638 APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   OSMUNDO REBOUÇAS (PMDB/CE) 
Texto:   

   Dê-se ao art. 6o. do Anteprojeto da  
Subcomissão do Sistema Financeiro, a seguinte redação:  
"Art. 6o. É vedado ao Banco Central do Brasil  
praticar operações de crédito e de fomento, e  
negociar com títulos da Dívida Pública, salvo as  
que sejam indispensáveis a suas funções de  
autoridade monetária. 
Justificativa: 

O Anteprojeto apresentado pelo senhor Relator da Subcomissão, veda, em seu artigo 12, operações de fomento 
ao Banco Central. Entendemos que para uma melhor redação seria conveniente incluir a referida proibição no 
art. 6° do citado Anteprojeto.  
Parecer:   

   O papel de uma autoridade monetária em qualquer país moderno é controlar a oferta de moeda e crédito na 
economia.  
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Esse controle deve estar afinado com a política fiscal. As diretrizes de ambas as políticas devem ser 
estabelecidas pelo Congresso Nacional.  
Portanto, operações de fomento não são da competência de um banco central. A negociação com títulos 
públicos deve estar restrita, apenas no mercado, e com objetivos de controlar, ora a oferta de moeda, ora a taxa 
de juros.  
Assim, somos pelo acolhimento da Emenda do ilustre Constituinte.  
Aprovada. 
   
   EMENDA:00665 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   NAPHTALI ALVES DE SOUZA (PMDB/GO) 
Texto:   

   Dê-se ao art. 6o. do Anteprojeto V-c a  
seguinte redação:  
"Art. 6o. É vedado ao Banco Central do Brasil  
financiar direta ou indiretamente o Tesouro  
Nacional, Distrito Federal, Estados, Territórios e  
Municípios, bem como efetuar operações de  
crédito". 
Justificativa: 

A vedação ao Banco Central da prática de operações alheias a suas funções deve ser completa e abrangente. 
Sua competência deve ser restrita a de banco central típico, atribuindo-se a outros órgãos da administração 
pública as funções de financiar pessoas jurídicas de direito público ou a projetos prioritários para a economia 
nacional executados por entidades privadas.  
Parecer:   

   O banco central, como autoridade monetária em qualquer nação moderna, não deve emprestar direta ou 
indiretamente ao Tesouro Nacional. Todavia, uma operação de crédito relacionado à área cambial como por 
exemplo, adiantamento de câmbio, e matéria de competência da autoridade monetária. E no Brasil, entendemos 
que o Banco Central deve administrar o câmbio, posto que variações nas reservas cambiais estão associadas à 
oferta de moeda. Portanto, à sua função clássica de controlar a liquidez da economia.  
Assim, opinamos pelo acolhimento parcial da Emenda proposta pelo nobre Constituinte.  
Aprovada parcialmente. 
   
   EMENDA:00799 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   ROBERTO FREIRE (PCB/PE) 
Texto:   

   Suprimir a expressão "autônomo" do "caput" do  
art. 5o. do anteprojeto da Subcomissão do Sistema  
Financeiro e alterar a redação do § 1o. que passa  
a ter a seguinte redação:  
§ 1o. O Presidente do Banco Central do Brasil  
será nomeado pelo Chefe do Governo, após ter uma  
indicação aprovada pelo Congresso Nacional, que  
poderá também votar sua destituição ou apreciar  
expediente do Chefe do Governo nesse sentido. 
Justificativa: 

Entendemos que a propalada autonomia do Banco Central facilitaria situações de desencontro entre este órgão e 
o comando da política econômica do Governo. Considerar o Banco Central autônomo significa fazer com que a 
execução da política monetária seja também autônoma em relação ao conjunto da política econômica. Assim, 
seriam retirados do Governo e do Ministro da Fazenda os poderes para utilizar os instrumentos de política 
monetária segundo os objetivos fixados na política econômica. Portanto, seria impedir o Governo de levar a cabo 
a política econômica em toda sua plenitude.  
Na mesma linha de raciocínio, entendemos que a diretoria do Banco Central não deve ser eleita para um 
mandato de 4 anos. Propomos que somente o Presidente do Banco tenha sua indicação examinada pelo 
Congresso Nacional e, aprovada a indicação, nomeado pelo Chefe do Governo. Isto implica em manter a 
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demissibilidade “ ad nutum preservando a autoridade do Chefe do Governo também sobre a política monetária, 
sem o que é impossível exercer o comando da política econômica.  
Quanto aos demais diretores, por se tratar de funcionários executivos, não faz sentido dar a esta nomeação o 
caráter político que deve ter as decisões do Congresso Nacional.  
Parecer:   

A apreciação da Emenda do nobre Constituinte levou-nos à conclusão de que ela pode ser aceita parcialmente, 
porquanto trata de aspectos que contribuem efetivamente para o aprimoramento do Anteprojeto da Subcomissão 
do Sistema Financeiro, tornando-o mais ajustado e consistente.  
Em consequência, estamos modificando o dispositivo a que ela se reporta, de modo a fazê-lo incorporar a parte 
da Emenda que o aperfeiçoa.  
Pelo acolhimento parcial. 
   
   EMENDA:01160 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   E - Emenda ao Anteprojeto do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   JOSÉ LUIZ MAIA (PDS/PI) 
Texto:   

   "Dispõe sobre financiamentos do Banco Central do Brasil"  
Substitua-se o referido artigo pelo seguinte:  
"Art. 6o. - É vedado ao Banco Central do  
Brasil financiar direta ou indiretamente o Tesouro  
Nacional, Distrito Federal, Estados, Territórios e  
Municípios, sem autorização prévia do Congresso  
Nacional, bem como efetuar operações de crédito  
que não sejam destinados à promoção da liquidez." 
Justificativa: 

Achamos conveniente deixar o orçamento das Entidades Públicas como canais de influência na liquidez do 
sistema, sempre subordinado tal possibilidade à aprovação prévia pelo Congresso Nacional.  
Parecer:   

   Quando o Congresso Nacional deliberar sobre o Orçamento Público, o déficit deve estar consignado e sua 
forma de financiamento também. Ora, se por outro lado, compete ao Congresso Nacional dispor sobre os limites 
de emissão de moeda e montante da dívida pública mobiliária, a vedação ao Banco Central é inequívoca.  
Nesse sentido, opinamos pelo acolhimento parcial da Emenda do nobre Constituinte.  
Acolhida parcialmente. 

 

___________________________________________________________________ 

FASE G 

   
   EMENDA:00052 REJEITADA 
Fase:   

   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   JOSÉ FERNANDES (PDT/AM) 
Texto:   

Emenda Supressiva  
O Parágrafo Único do Artigo 66 passa a ter a  
seguinte redação:  
"§ Único - As disponibilidades de caixa da União e  
bem como as dos fundos de pensão de todos os seus  
servidores públicos e empregados, serão  
depositados em instituições financeiras sob o  
controle da União, ou dos Estados de Federação, a  
fim de prover recursos para aplicações prioritárias". 
Justificativa: 

Em plenário.  
É o que se propõe.  
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Parecer:   

   O conteúdo da Emenda, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, leva-nos a concluir por sua 
inadequação às diretrizes que norteiam o presente Substitutivo.  
Efetivamente, é comum a idéia, em diversos órgãos da Administração Pública e em especial nos bancos oficiais, 
de que o Tesouro Nacional teria capacidade de depositar recursos a custo zero nessas instituições, o que lhes 
permitiria reemprestá-los a determinados setores da economia a juros módicos. Desse modo, os subsídios que 
daí decorreriam não onerariam o Tesouro.  
Sucede que o Tesouro Nacional é deficitário quando se considera o conjunto das atividades típicas de despesa 
pública exercidas pelo Governo. Exemplificando: O suprimento de recursos pelo Banco Central ao Banco do 
Brasil, embora não constante do Orçamento, é, sem dúvida alguma, despesa pública (que corre à conta do 
Orçamento Monetário por uma grave distorção do processo orçamentário brasileiro, que se pretende  
corrigir pela determinação de que todas as despesas da União, inclusive as de crédito de fomento, constem do 
Orçamento unificado, aprovado pelo Congresso Nacional.)  
Ora, sendo o Tesouro Nacional deficitário, não há que cogitar da eventual possibilidade de depositar recursos 
públicos em banco que não o Banco Central do Brasil. Isto corresponderia a se pretender que um devedor de 
financiamento imobiliário da Caixa Econômica Federal mantivesse, depositados em outra  instituição, os recursos 
com os quais poderia quitar esse  financiamento.  
Em todos os países que organizaram eficazmente o seu sistema de finanças públicas, as disponibilidades de 
caixa da União são centralizadas no Banco Central.  
Contrário dessa medida é atribuir ao Banco Central a função de banqueiro exclusivo do Tesouro Nacional, 
permitindo que o endividamento público ocorra apenas quando tais disponibilidades são insuficientes para 
atender a despesa aprovada pelo Congresso.  
Por outro lado, a carteira de títulos públicos do Banco Central emergiu, nos últimos anos, nos países mais 
evoluídos e também no Brasil, como o principal instrumento de regular a liquidez do sistema econômico, 
acentuando a necessidade de íntimo relacionamento entre Tesouro e Banco Central, o que justifica seja atribuído 
a esse último a condição de agente exclusivo dos serviços de emissão e colocação de títulos da dívida pública.  
As distorções que se observam nesse sistema, no Brasil decorrem da desorganização do sistema de finanças 
públicas, que termina por atribuir ao Banco Central funções de financiar gastos não autorizados no Orçamento 
via Conselho Monetário Nacional. O remédio para debelar esse mal não é mudar o agente do Tesouro, mas por 
ordem nas finanças do Governo Federal.  
A proposta contida na Emenda consagraria, ao invés de vedá-la, a prática de realizar despesas fora do controle 
da sociedade.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:00166 PREJUDICADA 
Fase:   

   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   ISMAEL WANDERLEY (PMDB/RN) 
Texto:   

   EMENDA No.  
Acrescenta ao art. 64 do Substitutivo  
dispondo sobre Banco Central.  
Art. Acrescente-se ao art. 64 do Substitutivo  
o § 3o. com a seguinte redação:  
............................................  
"§ 3o. - É vedada ao Banco Central do Brasil,  
absorver dívidas de Instituições financeiras  
públicas ou privadas, salvo as garantidas pela  
Constituição." 
Justificativa: 

As intervenções do Banco Central do Brasil, nas instituições financeiras, para defender os interesses dos 
aplicadores e do mercado, tem levado em alguns casos a ônus ao erário público, na medida em que se absorve, 
os prejuízos e os déficits ocasionados pela desídia e má administração dos responsáveis administradores. Deve-
se pois, coibir constitucionalmente tal prática, para que os contribuintes não sejam lesados por medidas ditas “ 
saneadoras”.   
Parecer:   

   O conteúdo da Emenda leva-nos a concluir que as preocupações expressas pelo nobre Constituinte são as 
mesmas que informam o artigo 66 do nosso Substitutivo.  
A vedação contida no dispositivo, a nosso ver, vem de encontro à proposta da Emenda.  
Prejudicada. 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 24  

 

   
   EMENDA:00183 REJEITADA 
Fase:   

   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   ROBERTO TORRES (PTB/AL) 
Texto:   

   Emenda ao Parecer do Relator  
- Dê-se uma nova redação ao § único do artigo 66:  
"A disponibilidade de caixa é de todas as  
entidades sobre seu controle ou a ela vinculadas,  
bem como as dos fundos de pensão de todos os seus  
servidores públicos e empregados, serão  
depositadas em instituições financeiras sob  
controle da união, ou dos estados da federação, a  
fim de prover recursos para aplicações prioritárias. 
Justificativa: 

A preocupação da emenda é de assegurar recursos financeiros para aplicações prioritárias. Este é o alcance da 
emenda.  
Parecer:   

   O conteúdo da Emenda, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, leva-nos a concluir por sua 
inadequação às diretrizes que norteiam o presente Substitutivo.  
Efetivamente, é comum a idéia, em diversos órgãos da Administração Pública e em especial nos bancos oficiais, 
de que o Tesouro Nacional teria capacidade de depositar recursos a custo zero nessas instituições, o que lhes 
permitiria reemprestá-los a determinados setores da economia a juros módicos. Desse modo, os subsídios que 
daí decorreriam não onerariam o Tesouro.  
Sucede que o Tesouro Nacional é deficitário quando se considera o conjunto das atividades típicas de despesa 
pública exercidas pelo Governo. Exemplificando: O suprimento de recursos pelo Banco Central ao Banco do 
Brasil, embora não constante do Orçamento, é, sem dúvida alguma, despesa pública (que corre à conta do 
Orçamento Monetário por uma grave distorção do processo orçamentário brasileiro, que se pretende corrigir pela 
determinação de que todas as despesas da União, inclusive as de crédito de fomento, constem do Orçamento 
unificado, aprovado pelo Congresso Nacional.)  
Ora, sendo o Tesouro Nacional deficitário, não há que cogitar da eventual possibilidade de depositar recursos 
públicos em banco que não o Banco Central do Brasil. Isto corresponderia a se pretender que um devedor de 
financiamento imobiliário da Caixa Econômica Federal mantivesse, depositados em outra instituição, os recursos 
com os quais poderia quitar esse financiamento.  
Em todos os países que organizaram eficazmente o seu sistema de finanças públicas, as disponibilidades de 
caixa da União são centralizadas no Banco Central.  
Contrário dessa medida é atribuir ao Banco Central a função de banqueiro exclusivo do Tesouro Nacional, 
permitindo que o endividamento público ocorra apenas quanto tais disponibilidades são insuficientes para 
atender a despesa aprovada pelo Congresso.  
Por outro lado, a carteira de títulos públicos do Banco Central emergiu, nos últimos anos, nos países mais 
evoluídos e também no Brasil, como o principal instrumento de regular a liquidez do sistema econômico, 
acentuando a necessidade de íntimo relacionamento entre Tesouro e Banco Central, o que justifica seja atribuído 
a esse último a condição de agente exclusivo dos serviços de emissão e colocação de títulos da dívida pública.  
As distorções que se observam nesse sistema, no Brasil decorrem da desorganização do sistema de finanças 
públicas, que termina por atribuir ao Banco Central funções de financiar gastos não autorizados no Orçamento 
via Conselho Monetário Nacional. O remédio para debelar esse mal não é mudar o agente do Tesouro, mas por 
ordem nas finanças do Governo Federal.  
A proposta contida na Emenda consagraria, ao invés de vedá-la, a prática de realizar despesas fora do controle 
da sociedade.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:00241 REJEITADA 
Fase:   

   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Emenda Aditiva ao art. 66 do Substitutivo da  
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Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças.  
Art. 66 -....................................  
§ - 1o. As disponibilidades de caixa da União  
serão ............................................  
§ 2o. - Reserva-se com exclusividade as  
instituições financeiras públicas e destinação,  
por ação direta, dos recursos gerados e geridos  
pela administração pública. 
Justificativa: 

É privilégio odioso deixar nas mãos de instituições financeiras privadas, recursos provenientes de impostos, 
tributos, taxas, contribuições sociais, quando sabemos que o governo necessita destes recursos, não apenas 
para prover suas necessidades administrativas, como também para promover uma política financeira que atenda 
ao social e combata a usura.  
Parecer:   

   O conteúdo da Emenda, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, leva-nos a concluir por sua 
inadequação às diretrizes que norteiam o presente Substitutivo.  
Efetivamente, é comum a idéia, em diversos órgãos da Administração Pública e em especial nos bancos oficiais, 
de que o Tesouro Nacional teria capacidade de depositar recursos a custo zero nessas instituições, o que lhes 
permitiria reemprestá-los a determinados setores da economia a juros módicos. Desse modo, os subsídios que 
daí decorreriam não onerariam o Tesouro.  
Sucede que o Tesouro Nacional é deficitário quando se considera o conjunto das atividades típicas de despesa 
pública exercidas pelo Governo. Exemplificando: O suprimento de recursos pelo Banco Central ao Banco do 
Brasil, embora não constante do Orçamento, é, sem dúvida alguma, despesa pública (que corre à conta do 
Orçamento Monetário por uma grave distorção do processo orçamentário brasileiro, que se pretende corrigir pela 
determinação de que todas as despesas da União, inclusive as de crédito de fomento, constem do Orçamento 
unificado, aprovado pelo Congresso Nacional.)  
Ora, sendo o Tesouro Nacional deficitário, não há que cogitar da eventual possibilidade de depositar recursos 
públicos em banco que não o Banco Central do Brasil. Isto corresponderia a se pretender que um devedor de 
financiamento imobiliário da Caixa Econômica Federal mantivesse, depositados em outra instituição, os recursos 
com os quais poderia quitar esse financiamento.  
Em todos os países que organizaram eficazmente o seu sistema de finanças públicas, as disponibilidades de 
caixa da União são centralizadas no Banco Central.  
Contrário dessa medida é atribuir ao Banco Central a função de banqueiro exclusivo do Tesouro Nacional, 
permitindo que o endividamento público ocorra apenas quanto tais disponibilidades são insuficientes para 
atender a despesa aprovada pelo Congresso.  
Por outro lado, a carteira de títulos públicos do Banco Central emergiu, nos últimos anos, nos países mais 
evoluídos e também no Brasil, como o principal instrumento de regular a liquidez do sistema econômico, 
acentuando a necessidade de íntimo relacionamento entre Tesouro e Banco Central, o que justifica seja atribuído 
a esse último a condição de agente exclusivo dos serviços de emissão e colocação de títulos da dívida pública.  
As distorções que se observam nesse sistema, no Brasil decorrem da desorganização do sistema de finanças 
públicas, que termina por atribuir ao Banco Central funções de financiar gastos não autorizados no Orçamento 
via Conselho Monetário Nacional. O remédio para debelar esse mal não é mudar o agente do Tesouro, mas por 
ordem nas finanças do Governo Federal.  
A proposta contida na Emenda consagraria, ao invés de vedá-la, a prática de realizar despesas fora do controle 
da sociedade.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:00315 PREJUDICADA 
Fase:   

   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   SÉRGIO SPADA (PMDB/PR) 
Texto:   

   Dê-se ao Parágrafo Único do art. 66 do  
Substitutivo a seguinte redação:  
"Art. 66 ....................................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União e de todas as entidades sob seu controle ou  
a ela vinculadas, bem como as dos fundos de pensão  
de todos os seus servidores públicos e empregados,  
serão depositadas em instituições financeiras sob  
o controle da União ou dos Estados da Federação, a  
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fim de prover recursos para aplicações  
prioritárias." 
Justificativa: 

A emenda estende aos Bancos estaduais a atribuição de também movimentarem recursos financeiros da União 
e de outras entidades a ela vinculadas, bem como as disponibilidades dos fundos de pensão dos servidores 
públicos.  
Os bancos estaduais são entidades de caráter nitidamente oficial e que prestam assinalada contribuição ao 
desenvolvimento regional. Sob o espírito federalista que se pretende afeiçoar a futura Carta, recomenda-se que 
o mandamento constitucional não ofereça injusta discriminação. Eles desempenham o papel de executores da 
política econômico-financeira dos Estados e da própria União.  
Parecer:   

   Os propósitos que inspiram a Emenda em questão estão parcialmente satisfeitos no Substitutivo que 
elaboramos. 
   
   EMENDA:00637 REJEITADA 
Fase:   

   G - Emenda ao Substitutivo do Relator da Comissão 
Comissão:   

   5 - Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças 
Autor:   

   FERNANDO GASPARIAN (PMDB/SP) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação do artigo 66 do  
anteprojeto da Comissão do Sistema Tributário,  
Orçamento e Finanças.  
Art. 66. A execução financeira do orçamento  
da União, bem como a emissão e colocação de título  
da dívida pública serão efetuadas pelo Tesouro  
Nacional, tendo como agente financeiro exclusivo o  
Banco do Brasil S.A.  
Parágrafo Único. As eventuais  
disponibilidades de caixa da União não utilizadas  
para administração da dívida pública e os saldos  
disponíveis de todas as entidades sob controle da  
União ou a ela vinculadas, serão depositadas em  
instituições financeiras sob o controle da União,  
cujos recursos serão destinados para aplicações  
prioritárias. As dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como dos órgãos do poder  
público e das empresas por ele controladas, em  
instituições financeiras oficiais. Lei ordinária  
regulará os impedimentos de natureza operacional  
ou geográfica. 
Justificativa: 

O Tesouro Nacional administrará, através do Banco do Brasil, sua dívida interna, aplicando sistematicamente 
seu saldo de caixa no resgate de seus títulos ou no mercado financeiro, de forma a diminuir o custo de sua 
dívida.  
A redação dada pelo relator não gerará a interpretação errônea que lhe deu o artigo 7° do Anteprojeto da 
Subcomissão do Sistema Financeiro, supondo, com todo seu raciocínio curioso, que haveria o congelamento 
físico das disponibilidades da União. 
Da forma como fica o artigo 66 e seu parágrafo único, o agente financeiro disporá unicamente dos saldos que a 
União não utilizar na Administração de sua dívida.  
Parecer:   

   O conteúdo da Emenda, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, leva-nos a concluir por sua 
inadequação às diretrizes que norteiam o presente Substitutivo.  
Efetivamente, é comum a idéia, em diversos órgãos da Administração Pública e em especial nos bancos oficiais, 
de que o Tesouro Nacional teria capacidade de depositar recursos a custo zero nessas instituições, o que lhes 
permitiria reemprestá-los a determinados setores da economia a juros módicos. Desse modo, os subsídios que 
daí decorreriam não onerariam o Tesouro.  
Sucede que o Tesouro Nacional é deficitário quando se considera o conjunto das atividades típicas de despesa 
pública exercidas pelo Governo. Exemplificando: O suprimento de recursos pelo Banco Central ao Banco do 
Brasil, embora não constante do Orçamento, é, sem dúvida alguma, despesa pública (que corre à conta do 
Orçamento Monetário por uma grave distorção do processo orçamentário brasileiro, que se pretende corrigir pela 
determinação de que todas as despesas da União, inclusive as de crédito de fomento, constem do Orçamento 
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unificado, aprovado pelo Congresso Nacional.)  
Ora, sendo o Tesouro Nacional deficitário, não há que cogitar da eventual possibilidade de depositar recursos 
públicos em banco que não o Banco Central do Brasil. Isto corresponderia a se pretender que um devedor de 
financiamento imobiliário da Caixa Econômica Federal mantivesse, depositados em outra instituição, os recursos 
com os quais poderia quitar esse financiamento.  
Em todos os países que organizaram eficazmente o seu sistema de finanças públicas, as disponibilidades de 
caixa da União são centralizadas no Banco Central.  
Contrário dessa medida é atribuir ao Banco Central a função de banqueiro exclusivo do Tesouro Nacional, 
permitindo que o endividamento público ocorra apenas quanto tais disponibilidades são insuficientes para 
atender a despesa aprovada pelo Congresso.  
Por outro lado, a carteira de títulos públicos do Banco Central emergiu, nos últimos anos, nos países mais 
evoluídos e também no Brasil, como o principal instrumento de regular a liquidez do sistema econômico, 
acentuando a necessidade de íntimo relacionamento entre Tesouro e Banco Central, o que justifica seja atribuído 
a esse último a condição de agente exclusivo dos serviços de emissão e colocação de títulos da dívida pública.  
As distorções que se observam nesse sistema, no Brasil decorrem da desorganização do sistema de finanças 
públicas, que termina por atribuir ao Banco Central funções de financiar gastos não autorizados no Orçamento 
via Conselho Monetário Nacional. O remédio para debelar esse mal não é mudar o agente do Tesouro, mas por 
ordem nas finanças do Governo Federal.  
A proposta contida na Emenda consagraria, ao invés de vedá-la, a prática de realizar despesas fora do controle 
da sociedade.  
Pela rejeição. 

 

___________________________________________________________________ 

FASES J e K 

   
   EMENDA:01307 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   OSMIR LIMA (PMDB/AC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 289 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
   
   EMENDA:01312 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   OSMIR LIMA (PMDB/AC) 
Texto:   

   Acrescente-se parágrafo ao artigo 289 do  
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anteprojeto de Constituição da Comissão de  
Sistematização, com a seguinte redação:  
Parágrafo - As empresas e entidades direta ou  
indiretamente controladas pela União recolherão,  
obrigatoriamente, todos os seus tributos nas  
instituições financeiras oficiais federais. 
Justificativa: 

A centralização da arrecadação de tributos federais nas instituições financeiras oficiais federais permitirá melhor 
controle e administração dos recursos públicos, propiciando, assim, a otimização do fluxo de caixa da União.  
   
   EMENDA:01671 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB/CE) 
Texto:   

   Supressão do artigo 288 e seus parágrafos e  
do artigo 289 e seu parágrafo único, do  
Anteprojeto do Relator. 
Justificativa: 

Trata-se, com evidência, de matéria de tipicidade ordinária, ainda mais que, pelas circunstancias, faz referências 
ao Banco Central, Banco do Brasil, Tesouro Nacional, órgãos que, mencionados no texto constitucional, 
terminariam por inviabilizar futuras reformas administrativas a respeito dessas entidades, salvo se, antes, 
houvesse reforma constitucional. A Lei Complementar, prevista no artigo 287 do Anteprojeto de Constituição, ora 
em exame, receberia, com mais comodidade, as disposições que, aqui, estão propostas para a Carta Magna 
propriamente dita.  
Devem ser evitadas referencias, salvo em disposições finais e transitórias, a órgãos como Banco Central, Banco 
do Brasil, Ministério da Fazenda e qualquer ministério, a fim de que não fiquem consagrados 
constitucionalmente, obrigando a futuras reformas da Carta Magna sempre que houver necessidade de alteração 
administrativa. Essa providencia pode parecer despropositada mas, na prática, produzirá excelentes resultados. 
Os trabalhos das Comissões Temáticas foram marcados por essas referências, o que levou o Relator da 
Comissão de Sistematização a que se repetisse. Tratando-se de uma Constituição e não de lei ordinária, 
temporária ou perpétua, ao invés de nos referirmos a Ministério da Fazenda poderemos dizer Fazenda Pública 
Federal, haja vista que, por exemplo, amanhã poderá ser extinto o Ministério da Fazenda (apenas uma hipótese 
para argumentar) para o surgimento do Ministério da Economia. O Banco do Nordeste e o Banco da Amazônia 
poderão ser referidos como bancos de fomento federais regionais, etc.  
Na verdade, não podemos transformar em órgãos permanentes, aqueles que, por necessidade administrativa, 
possam sofrer alterações no todo ou em parte ou de denominação. Atendida nossa emenda a Constituição será 
mais duradoura.  
   
   EMENDA:01733 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALARICO ABIB (PMDB/PR) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do art. 289 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo Único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
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volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
 
   
   EMENDA:01735 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALARICO ABIB (PMDB/PR) 
Texto:   

   Acrescente-se parágrafo ao artigo 289 do  
anteprojeto de Constituição de Sistematização, com  
a seguinte redação:  
parágrafo - As empresas e entidades direta ou  
indiretamente controladas pela União recolherão,  
obrigatoriamente, todos os seus tributos nas  
instituições financeiras oficiais federais. 
Justificativa: 

A centralização da arrecadação de tributos federais nas instituições financeiras oficiais federais permitirá melhor 
controle e administração dos recursos públicos, propiciando, assim, a otimização do fluxo de caixa da União.  
 
   
   EMENDA:01746 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALARICO ABIB (PMDB/PR) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 288,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 336 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
   
   EMENDA:01791 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 288,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 336 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil.  
Por outro lado, na nova ordem econômica e social que, esperamos, se instaure após a promulgação desta 
Constituição, o Banco Central do Brasil deverá ter características clássicas, executando com eficiência e eficácia 
e política monetária e a fiscalização das atividades bancárias de forma permanente, de forma a evitar as fraudes 
e escândalos que nos últimos anos vêm colocando sob suspeita a credibilidade de administradores e da própria 
Instituição.  
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Na nova ordem econômica deverá haver total transparência e independência entre a política monetária e a 
política da dívida pública. A política monetária e a política da dívida pública. A política monetária deverá ser 
executada pelo Banco Central do Brasil, que cuidará da regulação de liquidez monetária da economia e do 
controle das taxas de juros, enquanto caberá ao Tesouro Nacional executar a política da dívida pública, inserindo 
no Orçamento Geral da União as necessidades de financiamento do déficit público através da emissão de títulos 
da dívida pública.  
Assim, entendemos não sobreviver razões nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto 
constitucional.  
 
   
   EMENDA:01792 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 1o. do art. 288  
do Anteprojeto de Constituição da Comissão de  
Sistematização:  
Art. 288 ....................................  
§ 1o. - É vedado ao Banco Central do Brasil  
conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao  
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade  
que não seja instituição financeira nacional. 
Justificativa: 

A nação brasileira clama por uma nova ordem econômica e social, onde a transparência no relacionamento das 
instituições responsáveis pela execução da política econômica seja realidade. Não podemos continuar 
permitindo – legalmente ou não – que o Banco Central do Brasil financie, direta ou indiretamente, os Tesouros da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios.  
A restrição ora imposta à concessão de empréstimos pelo Banco Central do Brasil às instituições financeiras não 
nacionais justifica-se em virtude da alternativa de ingresso de capitais externos, que tais instituições dispõem, 
aliado a necessidade de divisas que caracteriza um País em desenvolvimento com o Brasil.  
   
   EMENDA:01804 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 289 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
 
   
   EMENDA:02065 NÃO INFORMADO 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 31  

 

Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   RITA CAMATA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Emenda Supressiva  
Dispositivo Emendado: Art. 288  
Suprima-se o § 2o. do art. 288,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos os anteprojetos de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 336 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razões nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
 
   
   EMENDA:02272 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NAPHTALI ALVES DE SOUZA (PMDB/GO) 
Texto:   

   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 2o. do art. 288,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo único. 
Justificativa: 

O artigo 336 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razões nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
 
   
   EMENDA:02355 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do art. 289 do anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo Primeiro - As disposições de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
   
   EMENDA:02359 NÃO INFORMADO 
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Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Acrescente-se parágrafo ao artigo 289 do  
anteprojeto de Constituição da Comissão de  
Sistematização, com a seguinte redação:  
Parágrafo 2o. - As empresas e entidades  
direta ou indiretamente controladas pela União  
recolherão, obrigatoriamente, todos os seus  
tributos nas instituições financeiras oficiais federais. 
Justificativa: 

A centralização da arrecadação de tributos federais nas instituições financeiras oficiais federais permitirá melhor 
controle e administração dos recursos públicos, propiciando, assim, a otimização do fluxo de caixa da União.  
 
   
   EMENDA:02370 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 288,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos os anteprojetos de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 336 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razões nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
 
   
   EMENDA:03971 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOÃO ALVES (PFL/BA) 
Texto:   

   No parágrafo único do artigo 289 substitua-se  
a expressão "Banco Central do Brasil" por "Banco  
do Brasil". 
Justificativa: 

Só podemos entender como lapso que precisa ser sanado para que o anteprojeto se compatibilize com o 
funcionamento do sistema bancário nacional, a alusão ao Banco Central como depositário das disponibilidades 
de caixa da União. É o Banco do Brasil que se constitui na instituição financeira indicada para receber os 
depósitos da União, depósitos estes que poderão ser utilizados a qualquer momento, principalmente, com a 
sistemática atual do Caixa Único da União. O Banco Central não deve e não pode funcionar como Banco 
comercial, onde se fazem depósitos e movimentam-se contas.  
   
   EMENDA:03980 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOÃO ALVES (PFL/BA) 
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Texto:   

   Substituam-se os artigos 288, 335, 336 e 337,  
com todos os seus parágrafos incisos e artigos,  
pelo seguinte:  
Art. 335. A lei definirá a regulará o sistema  
financeiro do País, o funcionamento de  
instituições do gênero, de seguros e de  
capitalização. 
Justificativa: 

Um País que altera de Governo para Governo, de ano para ano, na teoria e na prática, através de leis e 
decretos, o sistema financeiro e as normas de seu financiamento, não pode fixar na Constituição qualquer forma 
definitiva sobre a matéria, a não ser para “ inchar” com palavreado inócuo o texto constitucional.  
Assembleia Nacional Constituinte, em 02 de julho de 1987.  
   
   EMENDA:04233 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   MAURÍCIO CORRÊA (PDT/DF) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do art. 288 do anteprojeto  
de Constituição. 
Justificativa: 

A matéria já se encontra disciplinada no artigo 336 e seu inciso III.  
É a justificativa para a emenda que esperamos seja acolhida.  
   
   EMENDA:05212 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   SAULO QUEIRÓZ (PFL/MS) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do art. 288,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 336 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razões nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
 
   
   EMENDA:05214 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   SAULO QUEIRÓZ (PFL/MS) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 289 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
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Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
   
   EMENDA:05216 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   SAULO QUEIRÓZ (PFL/MS) 
Texto:   

   Acrescente-se parágrafo ao art. 289 do  
anteprojeto de Constituição da Comissão de  
Sistematização, com a seguinte redação:  
Parágrafo. As empresas e entidades direta  
ou indiretamente controladas pela União  
recolherão, obrigatoriamente, todos os seus  
tributos nas instituições oficiais federais. 
Justificativa: 

A centralização da arrecadação de tributos federais nas instituições financeiras oficiais federais permitirá melhor 
controle e administração dos recursos públicos, propiciando, assim, a otimização do fluxo de caixa da União.  
   
   EMENDA:05245 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   PAULO MACARINI (PMDB/SC) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 288, transformando-se  
o seu parágrafo 1o. em parágrafo único, todos do  
anteprojeto de Constituição da Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 336 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razões nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
   
   EMENDA:05247 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   PAULO MACARINI (PMDB/SC) 
Texto:   

   Acrescente-se parágrafo ao artigo 289 do  
anteprojeto de Constituição da Comissão de  
Sistematização, com a seguinte redação:  
parágrafo - As empresas e entidades direta ou  
indiretamente controladas pela União recolherão,  
obrigatoriamente, todos os seus tributos nas  
instituições financeiras oficias federais. 
Justificativa: 

A centralização da arrecadação de tributos federais nas instituições financeiras oficiais federais permitirá melhor 
controle e administração dos recursos públicos, propiciando, assim, a otimização do fluxo de caixa da União.  
   
   EMENDA:05249 NÃO INFORMADO 
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Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   PAULO MACARINI (PMDB/SC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do  
artigo 289 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
 
   
   EMENDA:05403 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FRANCISCO ROSSI (PTB/SP) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 289 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo Único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
   
   EMENDA:05407 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FRANCISCO ROSSI (PTB/SP) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 288, transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo único,  
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todos do anteprojeto de Constituição da Comissão  
de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 336 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razões nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
 
   
   EMENDA:05413 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FRANCISCO ROSSI (PTB/SP) 
Texto:   

   Acrescente-se parágrafo ao artigo 289 do anteprojeto  
de Constituição da Comissão de Sistematização,  
com a seguinte redação:  
parágrafo - As empresas e entidades direta ou  
indiretamente controladas pela União recolherão,  
obrigatoriamente, todos os seus tributos  
nas instituições financeiras oficiais federais. 
Justificativa: 

A centralização da arrecadação de tributos federais nas instituições financeiras oficiais federais permitirá melhor 
controle e administração dos recursos públicos, propiciando, assim, a otimização do fluxo de caixa da União.  
 
   
   EMENDA:05532 NÃO INFORMADO 
Fase:   

   J - Emenda CS de Mérito ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOAQUIM BEVILÁCQUA (PTB/SP) 
Texto:   

   Emenda supressiva  
dispositivo emendado: artigo 289, parágrafo único  
Suprima-se o parágrafo único do artigo 289. 
Justificativa: 

Grande parte das entidades do setor público sobre as quais recairia a restrição desse dispositivo desenvolve 
atividade econômica nos mercados para o qual é indispensável o suporte do sistema bancário. É considerado o 
volume dos serviços prestados pelos bancos ao setor público federal (tais como: recebimento de tarifas, 
cobranças, pagamento de salários, operações financeiras, etc.), no qual se incluem sociedades de economia 
mista, empresas públicas e outras entidades controladas pela União. Além disso, em diversas modalidades 
operacionais dessas entidades, são os bancos, tanto públicos como privados, obrigados, por força de contrato, a 
manter conta de depósito para atender os lançamentos de débito e crédito decorrentes dessas operações, o que, 
por outro lado, facilita os controles e os procedimentos de cobrança tanto para a empresa financiada como para 
os bancos.  
   
   EMENDA:03107 REJEITADA 
Fase:   

   K - Emenda CS de Adequação ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ADEMIR ANDRADE (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVOS EMENDADOS:  
TÍTULO VII - Da Tributação e do Orçamento  
CAPÍTULO II - Das Finanças Públicas - Parágrafo  
único do Art. 289  
Substitua-se a redação do parágrafo único do  
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Art. 289, sem alteração de seu conteúdo, de forma  
a torná-lo mais inteligível, conforme texto que segue:  
Art. 289 - ........................  
Parágrafo único - As disponibilidades de caixa  
da União serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder Público  
Federal, dos Estados, dos Municípios, bem como  
das empresas por eles controladas serão deposita-  
das em instituições financeiras oficiais respectivas  
às suas áreas geográficas, ressalvados, em ambos  
os casos, os impedimentos de natureza operacional  
ou geográfica, previstos em Lei. 
Justificativa: 

Melhor ordenamento do texto de forma a torna-lo mais inteligível e eficiente.  
Parecer:   

   A Emenda em questão pretende aprimorar a redação do parágrafo único do artigo 289.  
A redação proposta, no entanto, a par de suprimir a referência ao Distrito Federal, determina o depósito das 
disponibilidades de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal em 
"instituições financeiras oficiais respectivas às suas áreas geográficas", criando condição não prevista no texto 
que se pretende alterar.  
Assim, por se referir ao mérito do dispositivo, somos pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:03316 REJEITADA 
Fase:   

   K - Emenda CS de Adequação ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALOYSIO CHAVES (PFL/PA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivos Emendados:  
Título VII - Da Tributação e do Orçamento.  
Capítulo II - Das Finanças Públicas -  
Parágrafo Único do Art. 289.  
Substitua-se a redação do parágrafo único do  
Art. 289, sem alteração de seu conteúdo, de forma  
a torná-lo mais inteligível, conforme texto que  
segue:  
Art. 289 - ......................................  
Parágrafo Único - As disponibilidades de  
caixa da União serão depositadas no Banco Central  
do Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos estados, dos Municípios, bem  
como das empresas por eles controladas serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
respectivas às suas áreas geográficas,  
ressalvados, em ambos os casos, os impedimentos de  
natureza operacional ou geográfica, previstos em Lei. 
Justificativa: 

Melhor ordenamento do texto de forma a torna-lo mais inteligível e eficiente.  
Parecer:   

   A Emenda em questão pretende aprimorar a redação do parágrafo único do artigo 289.  
A redação proposta, no entanto, a par de suprimir a referência ao Distrito Federal, determina o depósito das 
disponibilidades de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal em 
"instituições financeiras oficiais respectivas às suas áreas geográficas", criando condição não prevista no texto 
que se pretende alterar.  
Assim, por se referir ao mérito do dispositivo, somos pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:03889 REJEITADA 
Fase:   

   K - Emenda CS de Adequação ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   

   ALMIR GABRIEL (PMDB/PA) 
Texto:   

   Emenda de Adequação  
Dispositivos Emendados:  
Título VII - Da Tributação e do Orçamento  
Capítulo II - Das Finanças Públicas -  
Parágrafo Único do Art. 289  
Substitua-se a redação do parágrafo único do  
Art. 289, sem alteração de seu conteúdo, de forma  
a torná-lo mais inteligível, conforme texto que  
segue:  
Art. 289 - ..................................  
Parágrafo Único - As disponibilidades de  
caixa da União serão depositadas no Banco   
Central do Brasil. As dos órgãos ou entidades do  
Poder Público Federal, dos Estados, dos  
Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
financeiras oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados, em ambos os casos, os  
impedimentos de natureza operacional ou  
geográfica, previstos em Lei. 
Justificativa: 

Melhor ordenamento do texto de forma a torna-lo mais inteligível e eficiente.  
Parecer:   

   A Emenda em questão pretende aprimorar a redação do parágrafo único do artigo 289.  
A redação proposta, no entanto, a par de suprimir a referência ao Distrito Federal, determina o depósito das 
disponibilidades de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal em 
"instituições financeiras oficiais respectivas às suas áreas geográficas", criando condição não prevista no texto 
que se pretende alterar.  
Assim, por se referir ao mérito do dispositivo, somos pela rejeição da Emenda. 
   
   EMENDA:04194 REJEITADA 
Fase:   

   K - Emenda CS de Adequação ao Anteprojeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   GERSON PERES (PDS/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVOS EMENDADOS:  
Título VII - Da Tributação e do Orçamento  
Capítulo II - Das Finanças Públicas - Parágrafo  
único do art. 289  
Substitua-se a redação do parágrafo único do  
art. 289, sem alteração de seu conteúdo, de forma  
a torná-lo mais inteligível, conforme texto que  
segue:  
Art. 289 - ..................................  
Parágrafo único - As disponibilidades de  
caixa da União serão depositadas no Banco Central  
do Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, dos Municípios, bem  
como das empresas por eles controladas serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
respectivas às suas áreas geográficas,  
ressalvados, em ambos os casos, os impedimentos de  
natureza operacional ou geográfica, previstos em Lei. 
Justificativa: 

Melhor ordenamento do texto de forma a torna-lo mais inteligível e eficiente.  
Parecer:   

   A Emenda em questão pretende aprimorar a redação do parágrafo único do artigo 289.  
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A redação proposta, no entanto, a par de suprimir a referência ao Distrito Federal, determina o depósito das 
disponibilidades de caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal em 
"instituições financeiras oficiais respectivas às suas áreas geográficas", criando condição não prevista no texto 
que se pretende alterar.  
Assim, por se referir ao mérito do dispositivo, somos pela rejeição da Emenda. 

 

___________________________________________________________________ 

FASE M 

   
   EMENDA:00802 PREJUDICADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL/PE) 
Texto:   

   Redija-se assim, § 2o., do art. 283  
§ 2o. - O Banco Central do Brasil poderá  
comprar e vender títulos de emissão do Tesouro  
Nacional, apenas para regular a oferta de moeda ou  
a taxa de juros. 
Justificativa: 

§ 2° - O item pretende que o Banco Central só possa operar com títulos do tesouro se com o objetivo de regular 
a oferta de moeda ou a taxa de juros.  
Pretende-se que o Banco Central não possa manter estoque de papéis do Governo, financiando o déficit público.  
Como está no texto, o espírito seguido foi o de permitir a compra e venda de títulos para aquele fim (regular 
moeda e juros), MAS NÃO EXCLUIR a compra e venda para outros fins, inclusive financiar o tesouro.  
Ou se coloca a restrição “APENAS PARA. .” ou se proíbe de vez, já que para regular moeda e juros o Banco 
Central utiliza títulos próprios.  
Parecer:   

   O objetivo da Emenda em exame é tornar claro que Banco Central do Brasil não poderá operar com títulos do 
Tesouro Nacional, a não ser com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  
A preocupação do Nobre Constituinte está, a nosso ver,  satisfeita no texto que se pretende alterar.  
Com efeito, outra não pode ser a interpretação do dispositivo, mormente se confrontado com o parágrafo 1o. do 
mesmo artigo 284.  
Entendemos, assim, prejudicada a Emenda. 
   
   EMENDA:01211 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   OSMIR LIMA (PMDB/AC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
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volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:01565 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB/CE) 
Texto:   

   Supressão do artigo 283 e seus parágrafos e  
do artigo 284 e seu parágrafo único, do  
Anteprojeto do Relator. 
Justificativa: 

Trata-se, com evidência, de matéria de tipicidade ordinária, ainda mais que, pelas circunstancias, faz referências 
ao Banco Central, Banco do Brasil, Tesouro Nacional, órgãos que, mencionados no texto constitucional, 
terminariam por inviabilizar futuras reformas administrativas a respeito dessas entidades, salvo se, antes, 
houvesse reforma constitucional. A Lei Complementar, prevista no artigo 287 do Anteprojeto de Constituição, ora 
em exame, receberia, com mais comodidade, as disposições que, aqui, estão propostas para a Carta Magna 
propriamente dita.  
Devem ser evitadas referencias, salvo em disposições finais e transitórias, a órgãos como Banco Central, Banco 
do Brasil, Ministério da Fazenda e qualquer ministério, a fim de que não fiquem consagrados 
constitucionalmente, obrigando a futuras reformas da Carta Magna sempre que houver necessidade de alteração 
administrativa. Essa providencia pode parecer despropositada mas, na prática, produzirá excelentes resultados. 
Os trabalhos das Comissões Temáticas foram marcados por essas referências, o que levou o Relator da 
Comissão de Sistematização a que se repetisse. Tratando-se de uma Constituição e não de lei ordinária, 
temporária ou perpétua, ao invés de nos referirmos a Ministério da Fazenda poderemos dizer Fazenda Pública 
Federal, haja vista que, por exemplo, amanhã poderá ser extinto o Ministério da Fazenda (apenas uma hipótese 
para argumentar) para o surgimento do Ministério da Economia. O Banco do Nordeste e o Banco da Amazônia 
poderão ser referidos como bancos de fomento federais regionais, etc.  
Na verdade, não podemos transformar em órgãos permanentes, aqueles que, por necessidade administrativa, 
possam sofrer alterações no todo ou em parte ou de denominação. Atendida nossa emenda a Constituição será 
mais duradoura.  
Parecer:   

   A Emenda propõe a supressão dos artigos 283 e seus parágrafos e 284 e seu parágrafo único do Projeto da 
Comissão de Sistematização, por considerar que tratam de matéria de tipicidade ordinária.  
A conclusão, não obstante os elevados propósitos do Autor, conflita substancialmente com a opinião expressa 
pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto de 
Constituição. 
   
   EMENDA:01624 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALARICO ABIB (PMDB/PR) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do art. 284 do projeto de Constituição da Comissão  
de Sistematização:  
Parágrafo Único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
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entidades empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:01637 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALARICO ABIB (PMDB/PR) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:01681 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. 
Por outro lado, na nova ordem econômica e social que, esperamos, se instaure após a promulgação desta 
Constituição, o Banco Central do Brasil deverá ter características clássicas, executando com eficiência e eficácia 
e política monetária e a fiscalização das atividades bancárias de forma permanente, de forma a evitar as fraudes 
e escândalos que nos últimos anos vêm colocando sob suspeita a credibilidade de administradores e da própria 
Instituição.  
Na nova ordem econômica deverá haver total transparência e independência entre a política monetária e a 
política da dívida pública. A política monetária e a política da dívida pública. A política monetária deverá ser 
executada pelo Banco Central do Brasil, que cuidará da regulação de liquidez monetária da economia e do 
controle das taxas de juros, enquanto caberá ao Tesouro Nacional executar a política da dívida pública, inserindo 
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no Orçamento Geral da União as necessidades de financiamento do déficit público através da emissão de títulos 
da dívida pública.  
Assim, entendemos não sobreviver razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto 
constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:01682 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 1o. do art. 283  
do Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização:  
Art. 283 ....................................  
§ 1o. - É vedado ao Banco Central do Brasil  
conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao  
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade  
que não seja instituição financeira nacional. 
Justificativa: 

A nação brasileira clama por uma nova ordem econômica e social, onde a transparência no relacionamento das 
instituições responsáveis pela execução da política econômica seja realidade. Não podemos continuar 
permitindo – legalmente ou não – que o Banco Central do Brasil financie, direta ou indiretamente, os Tesouros da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios.  
A restrição ora imposta à concessão de empréstimos pelo Banco Central do Brasil às instituições financeiras não 
nacionais justifica-se em virtude da alternativa de ingresso de capitais externos, que tais instituições dispõem, 
aliado a necessidade de divisas que caracteriza um País em desenvolvimento com o Brasil.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva vedar, ao Banco Central do Brasil, conceder empréstimos a instituição financeira que não 
seja nacional.  
A Emenda, não obstante os elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela 
maioria dos Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto de 
Constituição.  
Assim, somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:01694 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
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por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:01947 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   RITA CAMATA (PMDB/ES) 
Texto:   

   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 283  
Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:02140 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NAPHTALI ALVES DE SOUZA (PMDB/GO) 
Texto:   

   EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo único. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:02219 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do art. 284 do Projeto de Constituição da Comissão  
de Sistematização:  
Parágrafo único - As disposições de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:02234 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos os Projetos de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:02942 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ADEMIR ANDRADE (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVOS EMENDADOS:  
Capítulo II - Das Finanças Públicas -  
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Parágrafo Único do Art. 284  
Substitua-se a redação do parágrafo único do  
Art. 284, sem alteração de seu conteúdo, de forma  
a torná-lo mais inteligível, conforme texto que  
segue:  
Art. 284 - ..................................  
Parágrafo Único - As disponibilidades de  
caixa da União serão depositadas no Banco Central  
do Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, dos Municípios, bem  
como das empresas por eles controladas serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
respectivas às suas áreas geográficas,  
ressalvados, em ambos os casos, os impedimentos de  
natureza operacional ou geográfica, previstos em Lei. 
Justificativa: 

Melhor ordenamento do texto de forma a torna-lo mais inteligível e eficiente.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação na forma do substitutivo. 
   
   EMENDA:03133 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALOYSIO CHAVES (PFL/PA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivos Emendados:  
Título VII - Da Tributação e do Orçamento.  
Capítulo II - Das Finanças Públicas -  
Parágrafo Único do Art. 284.  
Substitua-se a redação do parágrafo único do  
Art. 284, sem alteração de seu conteúdo, de forma  
a torná-lo mais inteligível, conforme texto que segue:  
Art. 284 - ......................................  
Parágrafo Único - As disponibilidades de  
caixa da União serão depositadas no Banco Central  
do Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, dos Municípios, bem  
como das empresas por eles controladas serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
respectivas às suas áreas geográficas,  
ressalvados, em ambos os casos, os impedimentos de  
natureza operacional ou geográfica, previstos em Lei. 
Justificativa: 

Melhor ordenamento do texto de forma a torna-lo mais inteligível e eficiente.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele controladas, 
em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pelo acolhimento parcial, nos termos do Substitutivo. 
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   EMENDA:03684 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALMIR GABRIEL (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMENDA DE ADEQUAÇÃO  
DISPOSITIVOS EMENDADOS:  
TÍTULO VII - Da Tributação e do Orçamento  
Capítulo II - Das Finanças Públicas  
Parágrafo Único do Art. 284  
Substitua-se a redação do parágrafo único do  
Art. 284, sem alteração de seu conteúdo, de forma  
a torná-lo mais inteligível, conforme texto que segue:  
Art. 284 - ..................................  
Parágrafo Único - As disponibilidades de  
caixa da União serão de órgãos ou entidades do  
Poder Público Federal, dos Estados, dos  
Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
financeiras oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados, em ambos os casos, os  
impedimentos de natureza operacional ou  
geográfica, previstos em Lei. 
Justificativa: 

Melhor ordenamento do texto de forma a torna-lo mais inteligível e eficiente.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação parcial, nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:03736 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOÃO ALVES (PFL/BA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 284  
PARAGRÁFO ÚNICO.  
No parágrafo único do artigo 284 substitua-se  
a expressão "Banco Central do Brasil" por "Banco  
do Brasil". 
Justificativa: 

Só podemos entender como lapso que precisa ser sanado para que o anteprojeto se compatibilize com o 
funcionamento do sistema bancário nacional, a alusão ao Banco Central como depositário das disponibilidades 
de caixa da União. É o Banco do Brasil que se constitui na instituição financeira indicada para receber os 
depósitos da União, depósitos estes que poderão ser utilizados a qualquer momento, principalmente, com a 
sistemática atual do Caixa Único da União. O Banco Central não deve e não pode funcionar como Banco 
comercial, onde se fazem depósitos e movimentam-se contas.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
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Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:03763 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOÃO ALVES (PFL/BA) 
Texto:   

   EMENDA SUBSTITUTIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGOS 283, 327, 328, 329, 330 e 331.  
Substituam-se os artigos 283, 327, 328, 329,  
330 e 331, com todos os seus parágrafos incisos e  
artigos, pelo seguinte:  
Art. 327. A lei definirá a regulará o sistema  
financeiro do País, o funcionamento de  
instituições do gênero, de seguros e de  
capitalização. 
Justificativa: 

Um País que altera de Governo para Governo, de ano para ano, na teoria e na prática, através de leis e 
decretos, o sistema financeiro e as normas de seu financiamento, não pode fixar na Constituição qualquer forma 
definitiva sobre a matéria, a não ser para “ inchar” com palavreado inócuo o texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda propõe a supressão de dispositivos aprovados na comissão temática e que, ao nosso ver, devem 
constar do Projeto de Constituição.  
É do nosso entendimento, porém, que a lei do S.F.N. disporá sobre as constituições. A organização e o 
funcionamento do setor.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:03954 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   GERSON PERES (PDS/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVOS EMENDADOS:  
Título VII - Da Tributação e do Orçamento  
Capítulo II - Das Finanças Públicas - Parágrafo  
único do art. 284  
Substitua-se a redação do parágrafo único do  
art. 284, sem alteração de seu conteúdo, de forma  
a torná-lo mais inteligível, conforme texto que segue:  
Art. 289 - ...................... 
Parágrafo único - As disponibilidades de  
caixa da União serão depositadas no Banco Central  
do Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, dos Municípios, bem  
como das empresas por eles controladas serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
respectivas às suas áreas geográficas,  
ressalvados, em ambos os casos, os impedimentos de  
natureza operacional ou geográfica, previstos em Lei. 
Justificativa: 

Melhor ordenamento do texto de forma a torna-lo mais inteligível e eficiente.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
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disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele controladas, 
em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pelo acolhimento parcial, nos termos do Substitutivo. 
   
   EMENDA:03986 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   MAURÍCIO CORRÊA (PDT/DF) 
Texto:   

   Emenda supressiva ao § 2o. do art. 283 do projeto Constituição.  
Suprima-se o § 2o. do art. 283 do projeto de Constituição. 
Justificativa: 

A matéria já se encontra disciplinada no artigo 328 e seu inciso III.  
É a justificativa para a emenda que esperamos seja acolhida. 
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:04847 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   SAULO QUEIRÓZ (PFL/MS) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do art. 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido projeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá sobre a 
organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos que não 
sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:04849 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   SAULO QUEIRÓZ (PFL/MS) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
"Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
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oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais." 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:04879 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   PAULO MACARINI (PMDB/SC) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 283, transformando-se  
o seu parágrafo 1o. em parágrafo único, todos do  
anteprojeto de Constituição da Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:04883 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   PAULO MACARINI (PMDB/SC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do  
artigo 284 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
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volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele controladas, 
em instituições financeiras oficiais, ressalvadas os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:05025 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FRANCISCO ROSSI (PTB/SP) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do Anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo Único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele controladas, 
em instituições financeiras oficiais, ressalvadas os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:05029 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FRANCISCO ROSSI (PTB/SP) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do anteprojeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 
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O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:05146 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOAQUIM BEVILÁCQUA (PTB/SP) 
Texto:   

   Emenda supressiva  
dispositivo emendado: artigo 284, parágrafo único  
Suprima-se o parágrafo único do artigo 284. 
Justificativa: 

Grande parte das entidades do setor público sobre as quais recairia a restrição desse dispositivo desenvolve 
atividade econômica nos mercados para o qual é indispensável o suporte do sistema bancário. É considerado o 
volume dos serviços prestados pelos bancos ao setor público federal (tais como: recebimento de tarifas, 
cobranças, pagamento de salários, operações financeiras, etc.), no qual se incluem sociedades de economia 
mista, empresas públicas e outras entidades controladas pela União. Além disso, em diversas modalidades 
operacionais dessas entidades, são os bancos, tanto públicos como privados, obrigados, por força de contrato, a 
manter conta de depósito para atender os lançamentos de débito e crédito decorrentes dessas operações, o que, 
por outro lado, facilita os controles e os procedimentos de cobrança tanto para a empresa financiada como para 
os bancos.  
Parecer:   

   A presente Emenda propõe a supressão do parágrafo único do art. 284 do Projeto de Constituição da 
Comissão de Sistematização.  
Na hipótese, não obstante os elevados propósitos do Autor, a supressão alteraria substancialmente a proposta 
acolhida pela maioria dos constituintes que examinaram a matéria nas fases anteriores da elaboração do Projeto 
de Constituição.  
Assim, somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:05263 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   RITA CAMATA (PMDB/ES) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 284  
Transformar o § único do artigo 284, do  
Projeto de Constituição da Comissão de  
Sistematização em § 1o. e criar com a seguinte redação.  
"A arrecadação de tributos federais será  
efetuada pelas instituições financeiras oficiais  
federais"". 
Justificativa: 

A centralização da arrecadação de tributos federais nas instituições financeiras oficiais federais permitirá melhor 
controle e administração dos recursos públicos, propiciando, assim, a otimização do fluxo de caixa da União.  
Parecer:   

   A Emenda proposta, não obstante os elevados propósitos do Autor, versa sobre matéria que, por sua natureza, 
é sujeita a interpretações que variam conforme o momento político ou as condições econômico-financeiras do 
país, e que, portanto, estaria melhor disciplinada em norma de caráter infraconstitucional.  
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Assim, somos pela rejeição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:05265 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   RITA CAMATA (PMDB/ES) 
Texto:   

   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 283  
Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:05514 PREJUDICADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL/PE) 
Texto:   

   Redija-se assim o § 2o. do art. 283:  
"Art. 283. ................................  
§ 2o. - O Banco Central do Brasil poderá  
comprar e vender títulos de emissão do Tesouro  
Nacional, apenas para regular a oferta de moeda ou  
a taxa de juros." 
Justificativa: 

§ 2° - O item pretende que o Banco Central só possa operar com títulos do Tesouro se com o objetivo de regular 
a oferta de moeda ou a taxa de juros.  
Pretende-se que o Banco Central não possa manter estoque de papéis do Governo, financiando o déficit público. 
Parecer:   

   O objetivo da Emenda em exame é tornar claro que o Banco Central do Brasil não poderá realizar operações 
com títulos do Tesouro Nacional, a não ser com o objetivo de regular a oferta de moeda e a taxa de juros.  
A preocupação do Nobre Constituinte está, a nosso ver, satisfeita no texto que se pretende alterar.  
Com efeito, outra não pode ser a interpretação do disposto nos parágrafo 1o. e 2o. do artigo 283 do Projeto de 
Constituição, posto que o primeiro veda a concessão de empréstimos ao Tesouro, direta ou indiretamente, pelo 
Banco Central do Brasil, e que o segundo permite a compra e venda de títulos do Tesouro, pela mesma 
instituição, com o fim regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  
Entendemos, assim, prejudicada a Emenda.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:06180 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   

   OSMIR LIMA (PMDB/AC) 
Texto:   

   EMENDA ADITIVA  
Adite-se § único ao art. 284 do projeto de  
Constituição, com a seguinte redação:  
"Art. 284 ..................................  
"§ único - As empresas e entidades direta ou  
indiretamente controladas pela União recolherão,  
obrigatoriamente, todos os seus tributos nas  
instituições financeiras oficiais federais". 
Justificativa: 

A centralização da arrecadação de tributos federais nas instituições financeiras oficiais federais permitirá melhor 
controle e administração dos recursos públicos, propiciando, assim, a otimização do fluxo de caixa da União.  
Parecer:   

   A Emenda proposta, não obstante os elevados propósitos do Autor, versa sobre matéria que, por sua natureza, 
é sujeita a interpretações que variam conforme o momento político ou as condições econômico-financeiras do 
país, e que, portanto, estaria melhor disciplinada em norma de caráter infraconstitucional.  
Assim, somos pela rejeição.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:06183 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   OSMIR LIMA (PMDB/AC) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
Dê-se a seguinte redação ao § único do art.  
284 do Projeto de Constituição:  
"Art. 284 ..................................  
"§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos Órgãos,  
entidades e empresas por eles controlados em  
instituições financeiras oficiais." 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:06185 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   OSMIR LIMA (PMDB/AC) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
Suprima-se o § 2o. do art. 283,  
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transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, do Projeto de Constituição. 
Justificativa: 

O artigo 328 do projeto de Constituição já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá sobre a 
organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos que não 
sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção do § acima no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:07122 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NAPHTALI ALVES DE SOUZA (PMDB/GO) 
Texto:   

   -----EMENDA SUPRESSIVA  
Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único. 
Justificativa: 

O item III, do artigo 328, do referido Projeto já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá sobre a 
organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos que não 
sobrevivem motivos para manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:10132 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   RAUL BELÉM (PMDB/MG) 
Texto:   

   DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 284  
Dê-se ao Parágrafo único do Art. 284, do  
Projeto de Constituição, a seguinte redação:  
Art. 284. ..................................  
Parágrafo único - As disponibilidades de  
caixa da União serão depositadas no Banco do  
Brasil S/A. Às do Estados, do Distrito Federal e  
dos Municípios, bem como dos órgãos ou entidades  
do Poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais,  
ressalvados, em ambos os casos, os impedimentos de  
natureza operacional ou geográfica, previstos no  
Código de Finanças Públicas. 
Justificativa: 

O “ caput” deste artigo estabelece que o Tesouro Nacional tem como seu agente pagador exclusivo o Banco do 
Brasil. Mas o parágrafo único do mesmo artigo diz que as disponibilidades de caixa do Tesouro devem ser 
depositadas no Banco Central do Brasil.  
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Parece-me que, para que o Banco do Brasil bem cumpra sua missão de agente pagador deve ser também o 
caixa do Tesouro, isto é ser também o agente recebedor.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:10248 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   SAULO QUEIRÓZ (PFL/MS) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:10255 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   SAULO QUEIRÓZ (PFL/MS) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos os Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido Projeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá sobre 
a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos que não 
sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
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   EMENDA:11474 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOÃO REZEK (PMDB/SP) 
Texto:   

   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 283, § 2o.  
Suprima-se do Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
a) - o § 2o. do Art. 283, transformando-se o  
seu § 1o. em parágrafo único. 
Justificativa: 

O art. 328 do projeto, em seu inciso III, já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá sobre 
organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos que não 
sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:11831 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   LUIZ HENRIQUE (PMDB/SC) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do art. 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o em parágrafo,  
único, todos do projeto de constituição. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:11931 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   LUIZ HENRIQUE (PMDB/SC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do Projeto de Constituição:  
"Parágrafo Único. As disponibilidades de  
caixa da União e das entidades sob seu controle  
serão depositadas em uma única instituição  
financeira oficial federal. As dos Estados, do  
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Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos  
órgãos, entidades e empresas por eles controladas,  
em instituições financeiras oficiais." 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:12271 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ELIEL RODRIGUES (PMDB/PA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivos Emedados: Art. 284, Parágrafo Único  
Altera o § Único do Artigo 284, que passa a  
ter a seguinte redação:  
Art. 284 - ..................................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele controladas, 
em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:12858 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ASDRUBAL BENTES (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMDNDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 284, Parágrafo Único  
Altera o § Único do Artigo 284, que passa a  
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ter a seguinte redação:  
Art. 284..........................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele controladas, 
em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:13281 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   

   EMENDA SUBSTITUTIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: parágrafo único do  
artigo 284.  
Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284:  
Parágrafo único. - As disponibilidades de  
caixa da União e das entidades sob seu controle  
serão depositadas em uma única instituição  
financeira oficial federal. As dos Estados, do  
Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos  
órgãos, entidades e empresas por eles controladas,  
em instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:13284 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   

   BRANDÃO MONTEIRO (PDT/RJ) 
Texto:   

   EMENDA SUPRESSIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: § 2o. do art. 283  
Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu § 1o. em parágrafo único. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:13335 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JORGE ARBAGE (PDS/PA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivos Emendados: Art. 284, Parágrafo único.  
Altera o § Único do Art. 284, que passa a ter  
a seguinte redação:  
Art. 284 - ......................... 
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:13771 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Dê-se ao artigo 284 a seguinte redação:  
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Artigo 284 - A execução financeira do  
Orçamento da União será efetuada pelo Tesouro  
Nacional, tendo como agente pagador exclusivo o  
Banco do Brasil S.A.  
Parágrafo único - As disponibilidades de caixa  
da União serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos  
Municípios, bem como dos órgãos da Administração  
Direta, em instituições financeiras oficiais,  
ressalvados, em ambos os casos, os impedimentos de  
natureza operacional ou geográfica, previstos no  
Código de Finanças Públicas. 
Justificativa: 

A supressão no texto de “... ou entidades...... “e de “.....e das empresas por ele controladas .. “coaduna-se com o 
disposto no artigo 303, em seu parágrafo segundo “.... as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
e as fundações públicas ficarão sujeitas ao direito próprio das empresas privadas.....”  Como tal é assegurado 
livre aplicação das disponibilidades de caixa.  
A necessidade de manter competitividade no mercado em que os mesmos atuam, inclusive no exterior, exige 
mecanismos flexíveis e rentáveis na aplicação de disponibilidades de caixa.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva alterar o parágrafo único do artigo 282, afim de excluir a referência à exigência de as 
empresas controladas pelo Poder Público manterem suas disponibilidades de caixa depositadas em restituições 
financeiras oficiais.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos do Nobre Constituinte, conflita com a opinião expressa pela 
maioria dos Parlamentares em fases anteriores da elaboração do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:14590 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   MAURO BENEVIDES (PMDB/CE) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivos Emendados: Art. 284, Parágrafo Único.  
Altera o § Único do Artigo 284, que passa a  
ser a seguinte redação:  
"Art. 284 - ................................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. A dos órgãos ou entidades do Poder Público  
Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos  
Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvadas os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei." 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 61  

 

   
   EMENDA:15343 PREJUDICADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL/PE) 
Texto:   

   Redija-se assim, parágrafo 2o, do artigo 283:  
§ 2o. - O Banco Central do Brasil poderá  
comprar e vender títulos de emissão do Tesouro  
Nacional, apenas para regular a oferta de moeda ou  
a taxa de juros. 
Justificativa: 

O dispositivo pretende que o Banco Central só possa operar com títulos do tesouro se com o objetivo de regular 
a oferta de moeda ou a taxa de juros.  
Pretende-se que o Banco Central não possa manter estoque de papéis do Governo, financiando o déficit público.  
Como está no texto, o espírito seguido foi o de permitir a compra e venda de títulos para aquele fim (regular 
moeda e juros), MAS NÃO EXCLUIR a compra e venda para outros fins, inclusive financiar o tesouro.  
Ou se coloca a restrição “APENAS PARA. .” ou se proíbe de vez, já que para regular moeda e juros o Banco 
Central utiliza títulos próprios.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva torna claro que a autorização contida no parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de 
Constituição da Comissão de Sistematização exclui a possibilidade de o Banco Central negociar com títulos do 
Tesouro com finalidade distinta ali prevista.  
Entendemos que o objetivo da Emenda já foi atingido com a redação do Projeto em foco.  
Com efeito, outro não pode ser o entendimento do parágrafo que se pretende alterar, mormente se combinado 
com o parágrafo 1o. do mesmo artigo 283.  
Assim, temos como prejudicada a Emenda. 
   
   EMENDA:15474 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   DOMINGOS JUVENIL (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
Dispositivos Emendados: Art. 284, Parágrafo único  
Altera o § Único do Artigo 284, que passará a  
ter a seguinte redação:  
Art. 284 - ..................................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
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controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
   
   EMENDA:15701 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   BASILIO VILLANI (PMDB/PR) 
Texto:   

   Suprima-se o parágrafo único do art. 284 do  
Projeto de Constituição elaborado pela Comissão de  
Sistematização. 
Justificativa: 

“Art. 284..................................................................................................................................................................... 
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central do Brasil. As dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das 
empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados, em ambos os casos, os 
impedimentos de natureza operacional ou geográfica, previstos no Código de Finanças Públicas. 
Grande parte das entidades do setor público sobre as quais recairia a restrição desse dispositivo desenvolve 
atividade econômica nos mercados para o qual é indispensável o suporte do sistema bancário. É considerado o 
volume dos serviços prestados pelos bancos ao setor público federal (tais como: recebimento de tarifas, 
cobranças, pagamento de salários, operações financeiras, etc.), no qual se incluem sociedades de economia 
mista, empresas públicas e outras entidades controladas pela União. Além disso, em diversas modalidades 
operacionais dessas entidades, são os bancos, tanto públicos como privados, obrigados, por força de contrato, a 
manter conta de depósito para atender os lançamentos de débito e crédito decorrentes dessas operações, o que, 
por outro lado, facilita os controles e os procedimentos de cobrança tanto para a empresa financiada como para 
os bancos.  
Parecer:   

   A presente Emenda propõe a supressão do parágrafo único do art. 284 do Projeto de Constituição da 
Comissão de Sistematização.  
Na hipótese, não obstante os elevados propósitos do Autor, a supressão alteraria substancialmente a proposta 
acolhida pela maioria dos constituintes que examinaram a matéria nas fases anteriores da elaboração do Projeto 
de Constituição.  
Assim, somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:15764 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   BASILIO VILLANI (PMDB/PR) 
Texto:   

   Suprima-se o § único do art. 284 do Projeto  
de Constituição elaborado pela Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

Grande parte das entidades do setor público sobre as quais recairia a restrição desse dispositivo desenvolve 
atividade econômica nos mercados para o qual é indispensável o suporte do sistema bancário. É considerado o 
volume dos serviços prestados pelos bancos ao setor público federal (tais como: recebimento de tarifas, 
cobranças, pagamento de salários, operações financeiras, etc.), no qual se incluem sociedades de economia 
mista, empresas públicas e outras entidades controladas pela União. Além disso, em diversas modalidades 
operacionais dessas entidades, são os bancos, tanto públicos como privados, obrigados, por força de contrato, a 
manter conta de depósito para atender os lançamentos de débito e crédito decorrentes dessas operações, o que, 
por outro lado, facilita os controles e os procedimentos de cobrança tanto para a empresa financiada como para 
os bancos.  
Parecer:   

   A presente Emenda propõe a supressão do parágrafo único do art. 284 do Projeto de Constituição da 
Comissão de Sistematização.  
Na hipótese, não obstante os elevados propósitos do Autor, a supressão alteraria substancialmente a proposta 
acolhida pela maioria dos constituintes que examinaram a matéria nas fases anteriores da elaboração do Projeto 
de Constituição.  
Assim, somos pela sua rejeição. 
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   EMENDA:16132 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   DÉLIO BRAZ (PMDB/GO) 
Texto:   

   Emenda substitutiva.  
Dispositivo emendado: art. 284, parágrafo único.  
Substitua-se, no parágrafo único do art. 284,  
"Banco Central do Brasil" por "Banco do Brasil". 
Justificativa: 

Como corretamente estatui o “ caput” do artigo o agente pagador exclusivo do Tesouro Nacional, na execução 
financeira do orçamento da União, é o Banco do Brasil, não o Banco Central, entidade com atribuições de 
natureza normativa e disciplinadora das atividades financeiras. Assim, não se justifica que o numerário físico, 
correspondente às disponibilidades de Caixa da União, seja depositado no Banco Central, devendo ser confiado 
à tutela do Banco do Brasil.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:16283 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
- o § 1o. do artigo 283 do Projeto de  
Constituição deve ter a seguinte redação:  
§ 1o. - É vedado ao Banco Central do Brasil  
conceder, sem autorização do Congresso Nacional,  
direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro  
Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não  
seja instituição financeira oficial. 
Justificativa: 

A rigidez do dispositivo emendado, não se compatibiliza com a complexidade e as necessidades da economia 
brasileira. Em muitas oportunidades as circunstancias factuais, podem exigir alocação de recursos financeiros 
ociosos do Banco Central, como por exemplo, o financiamento de saras agrícolas. Por isso, a emenda visa 
substituir a rigidez do texto emendado, para atribuir ao Congresso Nacional competência na deliberação para 
esses casos específicos. De outro lado, não se justifica a possibilidade de financiamento das instituições 
financeiras não oficiais, que poderão levar às situações de saneamento de instituições privadas, com recursos 
públicos.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva vedar, ao Banco Central do Brasil, conceder empréstimos a restituição financeira que não 
seja nacional.  
A Emenda, não obstante os elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela 
maioria dos Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto de 
Constituição.  
Assim, somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:16320 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
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Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:16327 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Suprima-se o parágrafo 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido projeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá sobre a 
organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos que não 
sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

      A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:16339 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
Dê-se ao parágrafo único do Art. 284 do  
Projeto de Constituição da Comissão de  
Sistematização, a seguinte redação:  
"Art. 284. ..................................  
Parágrafo único. Reserva-se com exclusividade  
às instituições financeiras oficiais a destinação,  
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por ação direta, dos recursos gerados pela  
Administração Pública." 
Justificativa: 

É privilégio odioso deixar nas mãos de instituições financeiras privadas, recursos provenientes de impostos, 
tributos, taxas, contribuições sociais, quando sabemos que o governo necessita destes recursos, não apenas 
para prover suas necessidades administrativas, como também para promover uma política financeira que atenda 
ao social e combata a usura.  
Parecer:   

   A Emenda em exame propõe reservar, com exclusividade, às instituições financeiras oficiais, a destinação, por 
ação direta, dos recursos públicos.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que inspiraram seu Autor, conflita substancialmente com a 
opinião expressa pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria nas fases anteriores de elaboração 
do Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização. 
   

 
   EMENDA:16500 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   CARREL BENEVIDES (PMDB/AM) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
Dispositivos Emendados: Art. 284, Parágrafo Único  
Art., 284 - ......................... 
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidade do Poder Público  
Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos  
Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

      A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:16682 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   LEOPOLDO PERES (PMDB/AM) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivos Emendados: Art. 284, Parágrafo Único  
Altera o § único do Artigo 284, que passa a  
ter a seguinte redação:  
Art. 284 - ..............................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
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União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

      A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:16761 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:16908 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   BENEDICTO MONTEIRO (PMDB/PA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivos Emendados: Art. 284 - Parágrafo Único:  
Altera o § Único do Artigo 284, que passa a  
ter a seguinte redação:  
Art. 284 - ..................................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
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e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:16919 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   AGASSIZ ALMEIDA (PMDB/PB) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 284  
Ao Parágrafo Único do Art. 284, dê-se esta  
redação:  
"Art. 284 ..................................  
Parágrafo Único - As disponibilidades de  
caixa da União serão depositadas no Banco do  
Brasil e, as dos Estados, Distrito Federal e dos  
Municípios, bem como as relativas aos fundos de  
pensão, serão recolhidas às instituições  
financeiras sob controle da União ou dos Estados." 
Justificativa: 

Os recursos públicos devem ser recolhidos ao estabelecimento oficial da União, não caso o Banco do Brasil. 
Por sua vez, as disponibilidades dos Estados e os fundos de pensão, podem igualmente, ser depositadas nos 
bancos comerciais estaduais promovendo seu fortalecimento.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:16938 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do Projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo único. As disponibilidades de caixa  
da União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
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Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:17015 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   AMILCAR MOREIRA (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
Dispositivo Emendado - Art. 284, Parágrafo Único  
Altera o § Único do Artigo 284, que passa a  
ter a seguinte redação:  
Art. 284 - ..................................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

      A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:17346 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   

   CID CARVALHO (PMDB/MA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivos Emendados: Art. 284, Parágrafo único.  
Altera o § único do Art. 284, que passa a ter  
a seguinte redação:  
Art. 284. ..................................  
Parágrafo Único. As disponibilidades de  
caixa da União, serão depositadas no Banco  
Central do Brasil. As dos órgãos ou entidades do  
Poder Público Federal, dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como das empresas  
por eles controladas serão depositadas em  
instituições bancárias oficiais respectivas às  
suas áreas geográficas, ressalvados os  
impedimentos de natureza operacional previsto em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:17595 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ADEMIR ANDRADE (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
Dispositivos Emendados: Art. 284, Parágrafo Único  
Altera o § Único do Artigo 284, que passa a  
ter a seguinte redação:  
Art. 284 -........................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

      A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:18031 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FRANCISCO ROSSI (PTB/SP) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único  
do artigo 284 do projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização:  
Parágrafo Único: As disposições de caixa da  
União e das entidades sob seu controle serão  
depositadas em uma única instituição financeira  
oficial federal. As dos Estados, do Distrito  
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos,  
entidades e empresas por eles controladas, em  
instituições financeiras oficiais. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda em questão objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União e das entidades sob 
seu controle em instituição financeira oficial federal.  
Não obstante os elevados propósitos do Eminente Constituinte, a matéria consubstanciada na presente Emenda 
conflita com a sistemática geral adotada pelo Projeto, motivo porque somos pela sua rejeição. 
   
   EMENDA:18615 REJEITADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FRANCISCO ROSSI (PTB/SP) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 283,  
transformando-se o seu parágrafo 1o. em parágrafo  
único, todos do projeto de Constituição da  
Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

O artigo 328 do referido anteprojeto em seu inciso III já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá 
sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos 
que não sobrevivem razoes nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

      A Emenda em questão visa suprimir o parágrafo 2o. do artigo 283 do Projeto de Constituição, que permite ao 
Banco Central do Brasil comprar e vender ao títulos de emissão de Tesouro Nacional, sob o fundamento de que 
a matéria está disciplinada no artigo 328, inciso III, que trata da lei do Sistema Financeiro Nacional.  
A Emenda, não obstante elevados propósitos do Autor, altera substancialmente a proposta acolhida pela maioria 
dos  Constituintes que examinaram a matéria, nas fases anteriores da elaboração do Projeto Constitucional.  
Assim, somos rejeição. 
   
   EMENDA:18713 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
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Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOSÉ FERNANDES (PDT/AM) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Modifica o § Único do artigo 284, do Projeto  
de Constituição que passa a ter a seguinte  
redação:  
Art. 284 - ...........................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

      A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:19367 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:   

   Altera o § único do art. 284, que passa a ter a seguinte redação:  
Art. 284 - ..................................  
§ Único - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

      A Emenda propõe alterar a redação do parágrafo único do artigo 284.  
A Emenda apresentada pelo Nobre Constituinte contém aspectos que representam efetiva contribuição para o 
aperfeiçoamento do Projeto de Constituição que estamos elaborando.  
Assim, somos pelo seu acolhimento parcial, propondo para o artigo em foco a seguinte redação: "As 
disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as dos Órgãos ou entidades do poder Público e das empresas por ele  
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controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei".  
Pela aprovação nos termos do substitutivo. 
 
   
   EMENDA:20531 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   M - Emendas 1P ao Projeto de Constituição 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOSÉ EGREJA (PTB/SP) 
Texto:   

   Emenda substitutiva ao Capítulo II do Título VII  
Das Finanças Públicas  
Substitua-se o texto constante do Capítulo II  
do Título VII do Projeto de Constituição do  
Relator Constituinte Bernardo Cabral, pela  
seguinte redação:  
Título VII  
Capítulo II  
Das Finanças Públicas  
Seção I  
Normas Gerais  
Art. 115 - O Código de Finanças Públicas  
disporá especialmente sobre:  
I - Finanças Públicas;  
II - Dívida pública externa e interna,  
inclusive das autarquias, fundações e demais  
entidades controladas pelo Poder Público;  
III - Concessão de garantias pelas entidades  
públicas;  
IV - Emissão e resgate de títulos da dívida  
pública;  
V - Fiscalização financeira;  
VI - Operações de câmbio realizadas por  
órgãos e entidades da União, dos Estados, do  
Distrito Federal e dos Municípios;  
VII - Disposições penais;  
VIII - Compatibilização das funções das  
instituições oficiais de crédito da União.  
Art. 116 - A competência da União para emitir  

moeda será exercida exclusivamente pelo Banco  
Central do Brasil.  
§ 1o. - É vedado ao Banco Central do Brasil  
conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao  
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade  
que não seja instituição financeira, nem poderá  
utilizar-se de critérios diferentes em operações  
com o mesmo tipo de instituição financeira.  
§ 2o. - O Banco Central do Brasil poderá  
comprar e vender títulos de emissão do Tesouro  
Nacional, com o objetivo de regular a oferta da  
moeda ou a taxa de juros, respeitados os limites  
fixados anualmente na Lei Orçamentária.  
Art. 117 - A execução financeira do Orçamento  
da União será efetuada pelo Tesouro Nacional,  
tendo como agente pagador exclusivo o Banco do  
Brasil S.A.  
Parágrafo único- As disponibilidades de caixa  

da União serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos  
Municípios, bem como dos órgãos ou entidades do  
Poder Público e das empresas por ele controladas,  
em instituições financeiras oficiais, ressalvados,  
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em ambos os casos, os impedimentos de natureza  
operacional ou geográfica, previstos no Código de  
Finanças Públicas.  
[...] 
Justificativa: 

Ninguém mais consciente que o Relator da Constituição sobre os problemas do Anteprojeto apresentado. Diz ele 
no preâmbulo de seu projeto de Constituição: 
“Tal como a grande maioria dos Senhores Constituintes, também detectei, no Anteprojeto, a par de virtudes e 
inovações elogiáveis, inconsistências, superfetações, desvios, e, acima de tudo, a ausência de um fio condutor 
filosófico.” 
Neste trabalho, respeitamos as qualidades inovadoras trazidas pela forma espontânea e democrática como 
surgiram os dispositivos contidos no Projeto. Tal como um diamante em bruto, para que elas se revelassem em 
toda a sua força, o texto precisava ser lapidado, retirando-se lhe a massa informe das minúcias casuísticas, e, 
muitas vezes, as imperfeiçoes surgidas pela fusão às vezes emotiva de matéria prima ideológica.  
No contexto da emenda que apresentamos quase nada acrescemos ao já existente procuramos apenas 
desbastar a pedra opaca para descobrir lhe o brilho.  
A presente emenda atende a ponderações sinceras do Senhor Relator. Dá ao texto da Constituição uma nova 
consistência: na redação, busca uma maior síntese, relegando as normas programáticas e reguladoras às leis 
complementares ou ordinárias; no mérito, procura o fio filosófico nas raízes tradicionais da nossa Sociedade – a 
liberdade da pessoa, a democracia, a representação do povo pela tripartição dos poderes, e uma Ordem 
Econômica onde o Social e o Econômico se harmonizam para a construção de um grande país.  
Acreditamos que na vigência desta Nova Constituição, da integração entre o Trabalho e o Capital surgirá um 
renovado surto de progresso e veremos a população brasileira, progressivamente, ascender a níveis de vida 
mais elevados.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva substituir as seções I e II do capítulo II de título VII do Projeto de Constituição da Comissão 
de Sistematização pela redação que propõe.  
Relativamente às disposições sobre finanças Públicas constantes da seção I referida, propõe o nobre 
Parlamentar incluir normas atinentes à atuação do Banco Central (§ 1o. e 2o., art. 283), e suprimir o artigo 285.  
As inclusões propostas versam sobre matéria de caráter nitidamente administrativo, que estaria melhor 
disciplinada em norma de caráter infraconstitucional.  
A supressão do artigo 283, por seu lado, contraria a opinião da maioria dos Constituintes que examinaram a 
matéria em fases anteriores.  
Em relação à sessão "DOS ORÇAMENTOS" vale salientar que o ilustre Constituinte propõe algumas alterações 
ao texto do Projeto mantendo com a redação original a maioria de seus dispositivos. Considerando que as 
alterações sugeridas não se coadunam com a orientação geral do projeto e considerando que, dos dispositivos 
não alterados, várias normas estão sendo aproveitadas no substitutivo, somos pela aprovação parcial da 
emenda. 
NOTA: Foram apresentadas inúmeras emendas propondo alteração no caput do artigo 284, às quais o Relator 
deu o seguinte parecer: “A Emenda propõe alterar o caput do artigo 284 do Projeto de Constituição da Comissão 
de Sistematização. A matéria disciplinada pelo artigo em foco é de natureza eminentemente administrativa, não 
se justificando a sua inclusão no texto constitucional. Assim, face à supressão, que propomos, do artigo 284, 
entendemos prejudicada a Emenda em exame. ” 

 

___________________________________________________________________ 

FASE O 

   
   EMENDA:22126 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   SAULO QUEIRÓZ (PFL/MS) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do artigo  
218 do projeto de Constituição (Substitutivo do relator):  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, dos órgãos, entidades e das empresas por  
ela controladas, direta ou indiretamente, serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
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federais. As dos Estados, do Distrito Federal, dos  
Territórios e dos Municípios, bem como os órgãos  
ou entidades do Poder Público e das empresas por  
ele controladas, em instituições financeiras  
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:22455 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do artigo  
218 do projeto de Constituição (Substitutivo do relator):  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, dos órgãos, entidades e das empresas por  
ela controladas, direta ou indiretamente, serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
federais. As dos Estados, do Distrito Federal, dos  
Territórios e dos Municípios, bem como os órgãos  
ou entidades do Poder Público e das empresas por  
ele controladas, em instituições financeiras  
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

      A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:22458 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
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Autor:   

   NYDER BARBOSA (PMDB/ES) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 218 do projeto  
de Constituição (Substitutivo do Relator). 
Justificativa: 

O inciso III do artigo 255 dispõe que “a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central” será 
estruturada em lei. Entendemos que a matéria inserida no § 2° do artigo 255. Por outro lado, considerando a 
necessidade de termos um Banco Central independente, este deveria, na execução da política monetária, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros, operar com títulos próprios, de emissão do BACEN, e 
não mediante a compra e venda de títulos de emissão do Tesouro Nacional, o que poderia caracterizar 
empréstimos, de forma indireta, ao Tesouro, o que poderia caracterizar empréstimos, de forma indireta, ao 
Tesouro Nacional, que são vedados nos termos do § 1° do artigo 218, do mesmo projeto de Constituição 
(Substitutivo do relator).  
Parecer:   

   A Emenda objetiva a supressão do parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização (Substitutivo do Relator), que autoriza o Banco Central a "comprar e vender títulos da emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros".  
Tal permissão expressa, no texto Constitucional, é indispensável, face à vedação contida no caput do artigo 218.  
Sua supressão implica retirar do Banco Central atribuições próprias de autoridade monetária, alterando 
substancialmente a proposta acolhida pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria em fases 
anteriores da elaboração do Projeto em estudo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:22671 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOÃO REZEK (PMDB/SP) 
Texto:   

   Projeto de Constituição - Substitutivo do Relator  
Emenda Supressiva  
Suprima-se o § 2o. do art. 218, do Substitutivo. 
Justificativa: 

O art. 255 do Substitutivo, em seu inciso III, já prevê que Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá sobre 
organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central do Brasil. Desta forma, entendemos que não 
sobrevivem razões nem motivos para a manutenção deste parágrafo no texto constitucional.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva a supressão do parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização (Substitutivo do Relator), que autoriza o Banco Central a "comprar e vender títulos da emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros".  
Tal permissão expressa, no texto Constitucional, é indispensável, face à vedação contida no caput do artigo 218.  
Sua supressão implica retirar do Banco Central atribuições próprias de autoridade monetária, alterando 
substancialmente a proposta acolhida pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria em fases 
anteriores da elaboração do Projeto em estudo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:23162 APROVADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   

   EMENDA SUBSTITUTIVA  
- substituir no § 2o. do artigo 218 do  
Substitutivo o vocábulo "cobrar" por "comprar". 
Justificativa: 

A emenda visa corrigir erro na redação do texto do dispositivo.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva corrigir erro datilográfico no parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da 
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Comissão de Sistematização, reproduzido no Substitutivo do Relator.  
A correção proposta se impõe, visto que o dispositivo em questão trata das atribuições do Banco Central para 
"comprar" - e não "cobrar" - e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional.  
Pelo acolhimento da Emenda. 
   
   EMENDA:23182 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   VILSON SOUZA (PMDB/SC) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
- o § 1o. do artigo 218 do Substitutivo ao  
Projeto de Constituição deve ter a seguinte redação:  
§ 1o. - É vedado ao Banco Central do Brasil  
conceder, sem autorização do Congresso Nacional,  
direta ou indiretamente, empréstimo ao Tesouro  
Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não  
seja instituição financeira oficial. 
Justificativa: 

A rigidez do dispositivo emendado, não se compatibiliza com a complexidade e as necessidades da economia 
brasileira. Em muito oportunidades as circunstancias factuais, podem exigir alocação de recursos financeiros 
ociosos do Banco Central, como por exemplo, o financiamento de safras agrícolas. Por isso, a emenda visa 
substituir a rigidez do texto emendado, para atribuir ao Congresso Nacional competência na deliberação para 
esses casos específicos. De outro lado, não se justifica a possibilidade de financiamento das instituições 
financeiras não oficiais, que poderão levar às situações de saneamento de instituições privadas, com recursos 
públicos.   
Parecer:   

   A Emenda objetiva submeter à aprovação do Congresso Nacional a concessão de financiamentos ao Tesouro 
Nacional ou a instituição financeira privada pelo Banco Central do Brasil, alterando, portanto, o parágrafo 1o. do 
artigo 218.  
A vedação absoluta relativamente ao Tesouro Nacional, contida no dispositivo em causa, é medida que se impõe 
para que o Congresso Nacional possa exercer controle efetivo sobre os gastos públicos.  
No tocante à exigência de autorização legal para a concessão de empréstimos a instituições financeiras 
privadas, a sua aprovação a nosso ver, implicaria dificultar a atuação do Banco Central como autoridade 
monetária, encarregada de zelar pelo saneamento do sistema financeiro e levaria à estatização do mesmo.  
Nesse sentido, a Emenda contraria a orientação acolhida pela maioria dos Constituintes que se pronunciaram 
sobre a matéria em fases anteriores, não obstante os elevados propósitos que a inspiram.  
Nesse sentido, a Emenda contraria a orientação acolhida pela maioria dos Constituintes que se pronunciaram 
sobre a matéria em fases anteriores, não obstante os elevados propósitos que a inspiram.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:24335 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   DJENAL GONÇALVES (PMDB/SE) 
Texto:   

   EMENDA ADITIVA  
Acrescente-se ao art. 218 um parágrafo 4o.  
com a seguinte redação:  
" § 4o. - Fica proibida a emissão de moeda  
para a cobertura de déficit público." 
Justificativa: 

É notório, no Brasil, o recurso à emissão de moeda, como meio de reduzir o crônico déficit da Administração 
Pública.  
Ao invés da Administração submeter-se a um severo regime do equilíbrio financeiro, e assim manusear seus 
recursos com inteligência e moderação, o que se vê, na realidade, é a falta de cuidado na gestão do dinheiro 
público, a gerar enormes deficiências de caixa, sempre sanadas mediante o fácil – porém nocivo – recurso à 
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emissão de mais moeda. Este expediente, inclusive, é sabidamente um dos fatores responsáveis pelos elevados 
índices de inflação registrados na nossa economia.  
Assim, impõe-se por um paradeiro nessa situação, onde se remedia um mal causando-se um mal maior. A 
emissão de moeda deve passar a ser encarada, doravante, como atividade de relevantíssimo interesse público, 
de tal modo que sejam impostos limites aos gastos da administração através de norma constitucional vedando a 
expansão do meio circulante como panaceia para o excessivo endividamento do Poder Público.  
Somente assim estar-se-á compelindo o administrador a gerir com eficiência e a conter seus gastos, ao contrário 
de financiá-los com o custo social, por demais oneroso, da inflação.  
Daí, pois, a presente proposta de emenda.  
Parecer:   

   Inobstante o tema preconizado na Emenda, sua rejeição decorre da inoportunidade do acatamento ou conflito 
com o direcionamento do conjunto.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:25015 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JAMIL HADDAD (PSB/RJ) 
Texto:   

   Emenda (supressiva)  
TÍTULO VII - CAPÍTULO II - SEÇÃO I  
Suprimir no § 3o. do art. 218 a expressão  
final: "ressalvados os casos previstos em lei". 
Justificativa: 

Essa ressalva não tem razão de ser, nem significado. Por isso, a emenda advoga sua eliminação.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva suprimir a ressalva constante do parágrafo 3o., "fine", do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da Comissão de Sistematização.  
A supressão proposta implica em dificultar a operação de inúmeros órgãos e entidades da administração Pública 
que, por dificuldades de natureza geográfica ou operacional, não contam com instituições financeiras oficiais 
próximas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:25172 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   OSMIR LIMA (PMDB/AC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do artigo  
218 do projeto de Constituição (Substitutivo do relator):  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, dos órgãos, entidades e das empresas por  
ela controladas, direta ou indiretamente, serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
federais. As dos Estados, do Distrito Federal, dos  
Territórios e dos municípios, bem como os órgãos  
ou entidades do Poder Público e das empresas por  
ele controladas, em instituições financeiras  
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 
Justificativa: 

O artigo 255 do projeto de Constituição (Substitutivo do relator) determina que o sistema financeiro nacional será 
estruturado em lei, de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade. Assim, não há nenhum sentido manter no texto constitucional do dispositivo inserido o inciso VII do 
artigo 217, pois entendemos que a própria legislação ordinária fará a compatibilização de todas as instituições 
financeiras, inclusive as oficiais federais.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
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Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:25182 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   OSMIR LIMA (PMDB/AC) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 218 do Projeto  
de Constituição (Substitutivo do Relator). 
Justificativa: 

O inciso III do artigo 255 dispõe que “a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central” será 
estruturada em lei. Entendemos que a matéria inserida no § 2° do artigo 255. Por outro lado, considerando a 
necessidade de termos um Banco Central independente, este deveria, na execução da política monetária, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros, operar com títulos próprios, de emissão do BACEN, e 
não mediante a compra e venda de títulos de emissão do Tesouro Nacional, o que poderia caracterizar 
empréstimos, de forma indireta, ao Tesouro, o que poderia caracterizar empréstimos, de forma indireta, ao 
Tesouro Nacional, que são vedados nos termos do § 1° do artigo 218, do mesmo projeto de Constituição 
(Substitutivo do relator).  
Parecer:   

   A Emenda objetiva a supressão do parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização (Substitutivo do Relator), que autoriza o Banco Central a "comprar e vender títulos da emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros".  
Tal permissão expressa, no texto Constitucional, é indispensável, face à vedação contida no caput do artigo 218.  
Sua supressão implica retirar do Banco Central atribuições próprias de autoridade monetária, alterando 
substancialmente a proposta acolhida pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria em fases 
anteriores da elaboração do Projeto em estudo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:26237 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   MALULY NETO (PMDB/SP) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 218 do projeto  
de Constituição (Substitutivo do Relator). 
Justificativa: 

O inciso III do artigo 255 dispõe que “a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central” será 
estruturada em lei. Entendemos que a matéria inserida no § 2° do artigo 255. Por outro lado, considerando a 
necessidade de termos um Banco Central independente, este deveria, na execução da política monetária, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros, operar com títulos próprios, de emissão do BACEN, e 
não mediante a compra e venda de títulos de emissão do Tesouro Nacional, o que poderia caracterizar 
empréstimos, de forma indireta, ao Tesouro, o que poderia caracterizar empréstimos, de forma indireta, ao 
Tesouro Nacional, que são vedados nos termos do § 1° do artigo 218, do mesmo projeto de Constituição 
(Substitutivo do relator).  
Parecer:   

   A Emenda objetiva a supressão do parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização (Substitutivo do Relator), que autoriza o Banco Central a "comprar e vender títulos da emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros".  
Tal permissão expressa, no texto Constitucional, é in- dispensável, face à vedação contida no caput do  
artigo 218.  
Sua supressão implica retirar do Banco Central atribuições próprias de autoridade monetária, alterando 
substancialmente a proposta acolhida pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria em fases 
anteriores da elaboração do Projeto em estudo.  
Pela rejeição. 
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   EMENDA:26240 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   MALULY NETO (PFL/SP) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do artigo  
218 do projeto de Constituição (Substitutivo do relator):  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, dos órgãos, entidades e das empresas por  
ela controladas, direta ou indiretamente, serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
federais. As dos Estados, do Distrito Federal, dos  
Territórios e dos Municípios, bem como os órgãos  
ou entidades do Poder Público e das empresas por  
ele controladas, em instituições financeiras  
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

    A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
   
   
   EMENDA:26314 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do artigo 218 do Projeto  
de Constituição (Substitutivo do Relator). 
Justificativa: 

O inciso III do artigo 255 dispõe que “a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central” será 
estruturada em lei. Entendemos que a matéria inserida no § 2° do artigo 255. Por outro lado, considerando a 
necessidade de termos um Banco Central independente, este deveria, na execução da política monetária, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros, operar com títulos próprios, de emissão do BACEN, e 
não mediante a compra e venda de títulos de emissão do Tesouro Nacional, o que poderia caracterizar 
empréstimos, de forma indireta, ao Tesouro, o que poderia caracterizar empréstimos, de forma indireta, ao 
Tesouro Nacional, que são vedados nos termos do § 1° do artigo 218, do mesmo projeto de Constituição 
(Substitutivo do relator).  
Parecer:   

   A Emenda objetiva a supressão do parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização (Substitutivo do Relator), que autoriza o Banco Central a "comprar e vender títulos da emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros".  
Tal permissão expressa, no texto Constitucional, é in- dispensável, face à vedação contida no caput do  
artigo 218.  
Sua supressão implica retirar do Banco Central atribuições próprias de autoridade monetária, alterando 
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substancialmente a proposta acolhida pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria em fases 
anteriores da elaboração do Projeto em estudo.  
Pela rejeição. 
 
   
   EMENDA:26317 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   WALMOR DE LUCA (PMDB/SC) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do artigo  
218 do Projeto de Constituição (Substitutivo do Relator).  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, dos órgãos, entidades e das empresas por  
ela controladas, direta ou indiretamente, serão  
depositados em instituições financeiras oficiais  
federais. As dos Estados, do Distrito Federal, dos  
Territórios e dos Municípios, bem como órgãos ou  
entidades do Poder Público e das empresas por ele  
controladas, em instituições financeiras oficiais,  
ressalvados os casos previstos em lei. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

      A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
 
   
   EMENDA:27013 APROVADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   LOURIVAL BAPTISTA (PFL/SE) 
Texto:   

   Modifique-se a redação do § 2o. do art. 218  
do Projeto de Constituição elaborado pela Comissão  
de Sistematização para corrigir erro  
datilográfico, substituindo-se a palavra "cobrar"  
por "comprar". 
Justificativa: 

Apenas correção de erro datilográfico.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva corrigir erro datilográfico no parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da 
Comissão de Sistematização, reproduzido no Substitutivo do Relator.  
A correção proposta se impõe, visto que o dispositivo em questão trata das atribuições do Banco Central para 
"comprar" - e não "cobrar" - e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional.  
Pelo acolhimento da Emenda. 
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   EMENDA:27018 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   LOURIVAL BAPTISTA (PFL/SE) 
Texto:   

   Suprima-se o § 3o. do art. 218 do Projeto de  
Constituição elaborado pela Comissão de Sistematização. 
Justificativa: 

Estabelece o § 3° do art. 218 do Projeto de Constituição, ora sob apreciação do Plenário da Assembleia Nacional 
Constituinte: 
“§ 3° - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central. As dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos ou entidades do setor público e das empresas por ele 
controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei”.  
Grande parte das entidades do setor público sobre as quais recairia a restrição desse dispositivo desenvolve 
atividade econômica nos mercados para o qual é indispensável o suporte do sistema bancário. É considerado o 
volume dos serviços prestados pelos bancos ao setor público federal (tais como: recebimento de tarifas, 
cobranças, pagamento de salários, operações financeiras, etc.), no qual se incluem sociedades de economia 
mista, empresas públicas e outras entidades controladas pela União. Além disso, em diversas modalidades 
operacionais dessas entidades, são os bancos, tanto públicos como privados, obrigados, por força de contrato, a 
manter conta de depósito para atender os lançamentos de débito e crédito decorrentes dessas operações, o que, 
por outro lado, facilita os controles e os procedimentos de cobrança tanto para a empresa financiada como para 
os bancos.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva suprimir o parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização.  
A supressão, não obstante os elevados propósitos que inspiram o Autor da Emenda, altera substancialmente a 
proposta aprovada pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria em fases anteriores.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27250 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JORGE UEQUED (PMDB/RS) 
Texto:   

   EMENDA SUPRESSIVA  
SUPRIME NO ART. 218, § 3o. A EXPRESSÃO:  
"RESALVADOS OS CASOS PREVISTOS EM LEI." 
Justificativa: 

É inadmissível que a competência da União neste caso possa ser reduzida pela Lei. 
Parecer:   

   A Emenda objetiva suprimir a ressalva constante do parágrafo 3o., "fine", do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da Comissão de Sistematização.  
A supressão proposta implica em dificultar a operação de inúmeros órgãos e entidades da administração Pública 
que, por dificuldades de natureza geográfica ou operacional, não contam com instituições financeiras oficiais 
próximas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27298 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
Dê-se ao artigo 218, do Substitutivo do  
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Relator, a seguinte redação:  
"Art. 218 - A competência da União para  
emitir moeda será exercida exclusivamente pelo  
Banco Central, vedada a emissão para cobrir  
déficit público". 
Justificativa: 

A proposta inclui no artigo mencionado a vedação de emissão de moeda para cobrir déficit público, em razão do 
seu flagrante cunho inflacionário.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva acrescentar, ao artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização, 
expressa proibição à emissão de moeda para financiar o déficit público.  
A proposta, a nosso ver, em que pese a relevância dos argumentos que a informam, corresponde a um 
cerceamento das prerrogativas do Congresso Nacional.  
O controle do déficit público deve, e está, no Projeto em causa, amparado por princípios constitucionais.  
A hipótese está comtemplada nos parágrafos 1o. e 2o. do artigo 218, que vedam ao Banco Central - única 
autoridade com poderes para exercer a competência de emitir da União - financiar o Tesouro Nacional ou 
qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira, ressalvando apenas a negociação com títulos 
públicos com o objetivo de regular a oferta de moeda e a taxa de juros.  
Está também prevista no parágrafo 2o. do artigo 220, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias; no artigo 222 
e seus itens, em especial nos itens II e VIII.  
A existência, e o montante, do déficit público, assim, serão decididos no fórum competente, que é o Congresso 
Nacional. Da mesma forma o seu controle.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:27763 PREJUDICADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   GABRIEL GUERREIRO (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVOS EMENDADOS: Artigo 218, Parágrafo 3o.  
Altera o § 3o. do Artigo 218, que passa a ter  
a seguinte redação.  
Artigo 218 - ......................  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas as suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em Lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quando aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais. 
EMENDA MODIFICATIVA 
DISPOSITIVOS EMENDADOS: Artigo 255, INICISO IV.  
Adita ao inciso IV a seguinte expressão: “ E demais instituições minerais oficiais.”  
Nova redação: Artigo 255............ 
I - ......... 
II - ........ 
III - ....... 
IV – requisitos para designação de membros da diretoria do banco central do Brasil, e demais instituições 
financeiras oficiais, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo.  
Justificativa: 

Há necessidade de formalizar em Lei os requisitos básicos para a designação da diretoria de todas instituições 
oficiais para se evitar o preenchimento desses cargos por pessoas incapacitadas para o desempenho dessas 
funções.  
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Parecer:   

   A Emenda objetiva alterar a redação do parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização.  
A redação do Projeto em estudo, a nosso ver, atende amplamente as preocupações do Nobre Constituinte.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:28145 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NABOR JÚNIOR (PMDB/AC) 
Texto:   

   Dê-se ao § 3o. do Art. 218 do Substitutivo do  
Relator a seguinte redação:  
Art. 218. .......................... 
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da União  
serão depositadas no Banco Central do Brasil. As  
dos órgãos ou entidades do Poder Público Federal,  
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,  
bem como das empresas por eles controladas, serão  
depositadas nos Bancos Regionais Federais e nos  
Bancos Estaduais das áreas de suas respectivas  
jurisdições. 
Justificativa: 

A falta de definição, em lei, da organização, funcionamento e atribuições das instituições financeiras possibilitou 
que até o momento o Manual de Normas e Instruções do Banco Central mantenha em branco o espaço 
reservado à definição sobre o BASA e o BNB, o que tem causado transtornos, não apenas à ação dos mesmos, 
mas também às respectivas regiões legais de atuação desenvolvimentista.  
Incluir os Bancos Estaduais nesse mesmo contexto, outrossim, virá fortalecer o espírito federativista e 
encorajador das administrações estaduais, na busca das soluções para os problemas que mais diretamente 
atingem seu povo e a sua economia.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva suprimir a ressalva constante do parágrafo 3o., "fine", do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da Comissão de Sistematização.  
A supressão proposta implica em dificultar a operação de inúmeros órgãos e entidades da administração Pública 
que, por dificuldades de natureza geográfica ou operacional, não contam com instituições financeiras oficiais 
próximas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:28285 PREJUDICADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   AMILCAR MOREIRA (PMDB/PA) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVOS EMENDADOS: Art. 218, Parágrafo 3o.  
Altera o § 3o. do Artigo 218, que passa a ter  
a seguinte redação:  
Art. 218 - ....................... 
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos Órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados do Distrito Federal e  
dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 
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A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva alterar a redação do parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização.  
A redação do Projeto em estudo, a nosso ver, atende amplamente as preocupações do Nobre Constituinte.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:28979 PREJUDICADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FIRMO DE CASTRO (PMDB/CE) 
Texto:   

   EMENDA MODIFICATIVA  
DISPOSITIVOS EMENDADOS: Art. 218, Parágrafo 3o.  
Altera o § 3o. do Artigo 218, que passa a ter  
a seguinte redação:  
Art. 218 ....................................  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados do Distrito Federal e  
dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais respectivas às suas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva alterar a redação do parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização.  
A redação do Projeto em estudo, a nosso ver, atende amplamente as preocupações do Nobre Constituinte.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:29535 PREJUDICADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   BENEDICTO MONTEIRO (PMDB/PA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivo Emendados: Art. 218, Parágrafo 3o.  
Altera o § 3o. do Artigo 218, que passa a ter  
a seguinte redação:  
Art. 218. ..................................  
§ 3o. As disponibilidades de caixa da União,  
serão depositadas no Banco Central do Brasil. As  
dos Órgãos ou entidades do Poder Público Federal,  
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,  
bem como das empresas por eles controladas serão  
depositadas em instituições bancárias oficiais  
respectivas às suas áreas geográficas ressalvados  
os impedimentos de natureza operacional previstos  
em lei. 
Justificativa: 
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A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva alterar a redação do parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização.  
A redação do Projeto em estudo, a nosso ver, atende amplamente as preocupações do Nobre Constituinte.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:29629 PREJUDICADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FERNANDO VELASCO (PMDB/PA) 
Texto:   

   Altera o Artigo 218, Parágrafo 3o., do  
Substitutivo ao Projeto de Constituição do Relator  
da Comissão de Sistematização, de 26.8.87, que  
passa a ter a seguinte redação:  
Art. 218 - ..................................  
§ 1o. - ....................................  
§ 2o. - ....................................  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, serão depositadas no Banco Central do  
Brasil. As dos órgãos ou entidades do Poder  
Público Federal, dos Estados, do Distrito Federal  
e dos Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas, serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais das respectivas áreas  
geográficas, ressalvados os impedimentos de  
natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva alterar a redação do parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização.  
A redação do Projeto em estudo, a nosso ver, atende amplamente as preocupações do Nobre Constituinte.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:30911 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOÃO DA MATA (PFL/PB) 
Texto:   

   Suprima-se o § 2o. do art. 218 do Projeto de  
Constituição do Substitutivo do Relator. 
Justificativa: 

O inciso III do artigo 255 dispõe que “a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central” será 
estruturada em lei. Entendemos que a matéria inserida no § 2° do artigo 255. Por outro lado, considerando a 
necessidade de termos um Banco Central independente, este deveria, na execução da política monetária, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros, operar com títulos próprios, de emissão do BACEN, e 
não mediante a compra e venda de títulos de emissão do Tesouro Nacional, o que poderia caracterizar 
empréstimos, de forma indireta, ao Tesouro, o que poderia caracterizar empréstimos, de forma indireta, ao 
Tesouro Nacional, que são vedados nos termos do § 1° do artigo 218, do mesmo projeto de Constituição 
(Substitutivo do relator).  
Parecer:   

   A Emenda objetiva a supressão do parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
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Sistematização (Substitutivo do Relator), que autoriza o Banco Central a "comprar e vender títulos da emissão do 
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros".  
Tal permissão expressa, no texto Constitucional, é indispensável, face à vedação contida no caput do artigo 218.  
Sua supressão implica retirar do Banco Central atribuições próprias de autoridade monetária, alterando 
substancialmente a proposta acolhida pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria em fases 
anteriores da elaboração do Projeto em estudo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31028 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   JOÃO DA MATA (PFL/PB) 
Texto:   

   Dê-se a seguinte redação ao § 3o. do Artigo  
218 do Projeto de Constituição (Substitutivo do Relator):  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, dos órgãos, entidades e das empresas por  
ela controladas, direta ou indiretamente, serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
federais. As dos Estados, do Distrito Federal, dos  
Territórios e dos Municípios, bem como os órgãos  
ou entidades do Poder Público e das empresas por  
ele controladas, em instituições financeiras  
oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31450 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ANNA MARIA RATTES (PMDB/RJ) 
Texto:   

   Dê-se ao Parágrafo 3o., do Art. 218, do  
substitutivo do Relator, a seguinte redação:  
Art. 218 - ..................................  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da União  
serão depositadas no Banco Central. As dos  
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem  
como dos órgãos ou entidades do Poder Público e  
das empresas por ele controladas, em instituições  
financeiras oficiais. 
Justificativa: 
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Propomos a alteração na redação do parágrafo terceiro do Art. 218, retirando a expressão “ressalvados os casos 
previstos em lei”, por entendermos que cabe única e exclusivamente as instituições financeiras oficiais, a guarda 
e aplicação dos recursos públicos oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva suprimir a ressalva constante do parágrafo 3o., "fine", do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da Comissão de Sistematização.  
A supressão proposta implica em dificultar a operação de inúmeros órgãos e entidades da administração Pública 
que, por dificuldades de natureza geográfica ou operacional, não contam com instituições financeiras oficiais 
próximas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31641 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   CARLOS VIRGÍLIO (PDS/CE) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dispositivo Emendado: Artigo 218, § 3o.  
O § 3o. do art. 218 do Projeto de  
Constituição passa a ter a seguinte redação:  
Art. 218. ..................................  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União serão depositadas em suas instituições de  
crédito, à ordem do banco central. As dos Estados,  
Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos  
órgãos ou entidades do Poder Público e das  
empresas por eles controladas, em instituições  
financeiras oficiais, ressalvados os casos  
previstos em lei. 
Justificativa: 

A União tem suas instituições oficiais de crédito, todas igualmente habilitadas a receberem, em depósito, suas 
disponibilidades de caixa. O tratamento privilegiado concedido ao Banco Central seria apenas um tratamento 
injusto e inadequado, pois, como é notório, não é normal bancos centrais terem caixa próprio e, quando o têm, 
não passam de grandes centralizadores de recursos.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:31859 APROVADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   FRANCISCO DORNELLES (PFL/RJ) 
Texto:   

   Modifique-se a redação do § 2o. do art. 218  
do Projeto de Constituição elaborado pela Comissão  
de Sistematização para corrigir erro datilográfico  
substituindo-se a palavra cobrar por comprar". 
Justificativa: 

Apenas correção de erro datilográfico.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva corrigir erro datilográfico no parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da 
Comissão de Sistematização, reproduzido no Substitutivo do Relator.  
A correção proposta se impõe, visto que o dispositivo em questão trata das atribuições do Banco Central para 
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"comprar" - e não "cobrar" - e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional.  
Pelo acolhimento da Emenda. 
   
   EMENDA:32872 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ALBÉRICO CORDEIRO (PFL/AL) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 3o. do  
Artigo 218, do Projeto de Constituição  
(Substitutivo do Relator):  
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da  
União, dos órgãos, entidades e das empresas por  
ela controladas, direta ou indiretamente, serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais  
federais, na forma da lei. As dos Estados, do  
Distrito Federal, dos Territórios e dos  
Municípios, bem como os órgãos ou entidades do  
Poder Público e das empresas por ele controladas,  
em instituições financeiras oficiais, ressalvados  
os casos previstos em lei. 
Justificativa: 

A União dispõe de instituições financeiras para a execução da política econômica do Governo. Como forma de 
maximizar a utilização dos recursos públicos é de fundamental importância que tais recursos, gerados e geridos, 
por organizações do governo, sejam depositados nas instituições financeiras da União, de maneira a formar um 
volume maior de recursos disponíveis para aplicações prioritárias, que induzam o desenvolvimento econômico e 
social, criando empregos e empreendimentos produtivos.  
É uma medida que, antes de tudo, permite melhor e mais racional utilização dos recursos públicos em prol da 
sociedade.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32875 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ENOC VIEIRA (PFL/MA) 
Texto:   

   Emenda Supressiva  
Suprima-se o § 2o. do artigo 218 do Projeto  
de Constituição (Substitutivo do Relator). 
Justificativa: 

O inciso III do artigo 255 dispõe que “a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central” será 
estruturada em lei. Entendemos que a matéria inserida no § 2° do artigo 255. Por outro lado, considerando a 
necessidade de termos um Banco Central independente, este deveria, na execução da política monetária, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros, operar com títulos próprios, de emissão do BACEN, e 
não mediante a compra e venda de títulos de emissão do Tesouro Nacional, o que poderia caracterizar 
empréstimos, de forma indireta, ao Tesouro, o que poderia caracterizar empréstimos, de forma indireta, ao 
Tesouro Nacional, que são vedados nos termos do § 1° do artigo 218. 
Parecer:   

   A Emenda objetiva a supressão do parágrafo 2o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização (Substitutivo do Relator), que autoriza o Banco Central a "comprar e vender títulos da emissão do 
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Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros".  
Tal permissão expressa, no texto Constitucional, é indispensável, face à vedação contida no caput do artigo 218.  
Sua supressão implica retirar do Banco Central atribuições próprias de autoridade monetária, alterando 
substancialmente a proposta acolhida pela maioria dos Constituintes que examinaram a matéria em fases 
anteriores da elaboração do Projeto em estudo.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32876 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ENOC VIEIRA (PFL/MA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
O parágrafo 3o. do Art. 218 do Projeto de  
Constituição passa a ter a seguinte redação:  
Art. 218 - ........................ 
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da União  
serão depositadas em suas instituições de crédito,  
à ordem do Banco Central. As dos Estados, do  
Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos  
órgãos ou entidades do poder públicos e das  
empresas por eles controladas, em instituições  
financeiras oficiais, ressalvados os casos  
previstos em lei. 
Justificativa: 

A União tem suas instituições oficiais de crédito, todas igualmente habilitadas a receberem, em depósito, suas 
disponibilidades de caixa. O tratamento privilegiado concedido ao Banco Central seria apenas um tratamento 
injusto e inadequado, pois, como é notório, não é normal bancos centrais terem caixa próprio e, quando o têm, 
não passam de grandes centralizadores de recursos.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:32926 PREJUDICADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ARNALDO MORAES (PMDB/PA) 
Texto:   

   Emenda Modificativa  
O Parágrafo 3o. do Art. 218 do Substitutivo  
do Relator passa a ter a seguinte redação:  
Art. 218 - ......................... 
§ 3o. - As disponibilidades de caixa da União  
serão depositadas no Banco Central do Brasil. As  
dos órgãos ou entidades do Poder Público Federal,  
dos Estados, dos Distrito Federal e dos  
Municípios, bem como das empresas por eles  
controladas, serão depositadas em instituições  
bancárias oficiais federais ou estaduais de suas  
respectivas áreas geográficas, ressalvados os  
impedimentos de natureza operacional previstos em lei. 
Justificativa: 
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A emenda proposta dá novo ordenamento ao texto, tornando-o mais inteligível, principalmente quanto aos 
depósitos das disponibilidades de caixa dos órgãos e entidades ligadas ao Poder Público Federal, mantendo o 
critério de exclusividade dos depósitos de recursos públicos em instituições bancárias oficiais.  
Parecer:   

   A Emenda objetiva alterar a redação do parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de Constituição da Comissão de 
Sistematização.  
A redação do Projeto em estudo, a nosso ver, atende amplamente as preocupações do Nobre Constituinte.  
Pela prejudicialidade. 
   
   EMENDA:33002 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   LUIZ SALOMÃO (PDT/RJ) 
Texto:   

   Dê-se ao § 1o. do Art. 255 a seguinte redação:  
Art. 255 - ....................... 
§ 1o. - As disponibilidades de caixa da União  
e de todas as entidades sob seu controle ou a ela  
vinculadas, bem como as dos fundos de pensão de  
seus empregados e dos servidores públicos, serão  
depositadas em instituições financeiras sob o  
controle do Poder Público. 
Justificativa: 

O texto do § 1° do Art. 255 do Substitutivo decorre do empastelamento do texto, pois está repetido no art.  
caput 256.  
O teor do § 2° do caput art. 255 nos faz concluir que no § 1° do citado artigo deveria constar dispositivo 
semelhante ao proposto nessa emenda, o qual havia sido acolhido pela Subcomissão do Sistema Financeiro 
(V.c) (vide Art. 10 do Projeto da Subcomissão).  
Parecer:   

   O dispositivo a que se refere a Emenda é o artigo 218 e, não o 255. De qualquer forma, preferimos manter a 
redação dada pelo Substitutivo. 
   
   EMENDA:34304 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   OTTOMAR PINTO (PTB/RR) 
Texto:   

   Título VII  
Capítulo II  
Seção I  
Art. 218  
§ 3o. - As disponibilidades de Caixa da União  
serão depositadas no Banco Central, as dos  
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e  
Municípios, bem como dos órgãos ou entidades do  
Poder Público e das empresas por ele controladas,  
em instituições financeiras oficiais, ressalvados  
os casos previstos em lei.  
Seção II  
Dos orçamentos  
Art. 224 - A despesa com pessoal, ativo e  
inativo, da União, dos Estados, do Distrito  
Federal, dos Territórios e dos Municípios, não  
poderá exceder os limites estabelecidos em lei  
complementar.  
Art. 243 - Compete à União, aos Estados, ao  
Distrito Federal, aos Territórios e aos  
Municípios, promover e divulgar o turismo como  
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fator de desenvolvimento social e econômico,  
criando incentivos para o setor.  
Capítulo III  
Art. 256 – Suprimir 
Justificativa: 

1 – Art. 218, § 3°, art. 224 e art. 348, as emendas são aditivas visando apenas a inserção dos Territórios 
Federais, com a finalidade de sistematizar os textos, omissos em relação dos Territórios.  
2 – A emenda SUPRESSIVA do art. 256, justifica-se, tendo em vista, que o inteiro teor do artigo 236, está 
reproduzido no artigo 255, § 1°.  
Parecer:   

   A Emenda altera o parágrafo 3o. do artigo 218 e os artigos 224 e 243, e suprime o artigo 256 do Projeto de 
Constituição da Comissão de Sistematização.  
Quanto ao parágrafo 3o. do artigo 218, a proposta contém aspectos que contribuem para o efetivo 
aprimoramento do Projeto que nos coube relatar.  
Na parte relativa ao orçamento, art. 224, a inclusão da expressão "dos Territórios", no texto do Substitutivo 
atende de forma implícita, os objetivos da Emenda, vez que os Territórios estão vinculados ao Ministério do 
Interior, parte integrante da União.  
No que concerne ao art. 243, propõe a Emenda a inclusão dos Territórios como agentes a quem compete 
desenvolver o turismo. Tratando-se de verdadeiras autarquias territoriais vinculadas à União, o aditamento 
resulta desnecessário. Em síntese, somos pela aprovação parcial da proposição, tendo em vista, ainda, que se 
justifica a supressão do art. 256 do Substitutivo que, na realidade, reproduz o § 1o. do art. 255. 
   
   EMENDA:34762 REJEITADA 
Fase:   

   O - Emendas ES ao Primeiro Substitutivo do Relator 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ADOLFO OLIVEIRA (PL/RJ) 
Texto:   

   Dê-se ao § 3o. do art. 218, a seguinte redação:  
"§ 3o. As disponibilidades de caixa da União,  
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,  
bem como dos órgãos ou entidades do Poder Público  
e das empresas por ele controladas, serão  
depositadas em instituições financeiras oficiais,  
ressalvado os casos previstos em lei." 
Justificativa: 

Redação mais clara e objetiva. 
Parecer:   

   A Emenda objetiva permitir o depósito das disponibilidades de caixa da União em instituições financeiras 
oficiais, retirando a exclusividade atribuída ao Banco Central no parágrafo 3o. do artigo 218 do Projeto de 
Constituição da  Comissão de Sistematização.  
A proposta, não obstante os elevados propósitos que a inspiram, contraria os princípios que orientaram a 
redação do Projeto em estudo, em especial no que se refere às normas destinadas a permitir o efetivo controle 
do déficit público.  
Pela rejeição. 

 

___________________________________________________________________ 

FASE S 

   EMENDA:02042 PARCIALMENTE APROVADA 
Fase:   

   S - Emendas de Plenário - 2P 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   GILSON MACHADO (PFL/PE) 
Texto:   

   Dispositivo emendado – TÍTULO VI 
Dê-se ao Título VI do Projeto de Constituição da Comissão de Sistematização, a seguinte redação: 
TÍTULO VI 
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DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  
[...] 
CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
SEÇÃO I 
NORMAS GERAIS 
[...] 
Art. 193. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo Banco Central do 

Brasil.  
Parágrafo 1º É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro 
Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  
Parágrafo 2º O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  
Parágrafo 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no Banco Central do Brasil. As dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das 
empresas por ele controladas, em instituições oficiais, ressalvados os casos previstos em lei. 
[...] 
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94. Ronaro Corrêa  
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Justificativa:   

   Ainda que possam ocorrer discordâncias neste ou naquele ponto, não é possível deixar de reconhecer as virtudes e a 
coerência do texto oferecido ao Plenário, que, emanado da Comissão Temática que o elaborou, não chegou a ser 
desvirtuado.  
Tendo permanecido basicamente o mesmo, restaram apenas algumas arestas a serem apoiadas, principalmente com o 
objetivo de não fazer com que o sistema tributário corra o risco de tornar-se fonte de exações incompatíveis com a 
necessidade de manter a capacidade de investimento e o estímulo para empreender, e progredir, do contribuinte. 
Parecer:   

   CAPÍTULO I 
SEÇÃO I 
PELA APROVAÇÃO: Art. 171 ("caput"), incisos I e II, §§ 1º e 2º; Art. 172 ("caput") incisos I, II e III, alíneas "a", “b" e "c"; Art. 
173 ("caput"); Art. 174 (“caput") e seu Parágrafo único; Art. 175 ("caput"), § 1º, incisos I e II, § 2º, incisos I e II; Art. 176 
("caput") e seu Parágrafo único. 
PELA REJEIÇÃO: Inciso 111 do Art. 171. 
SEÇÃO II: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 177 ("caput"), incisos I, II e III, alíneas "a" e "b"; inciso IV; 
Art. 178 ("caput"), incisos I e II, alíneas "a", "b", "c" e "d", §§ 1º, 2º e 3º; Art. 179 ("caput"), incisos I, II e III; Art. 180 ("caput"); 
Art. 181 ("caput"). 
PELA REJEIÇÃO: Parágrafo único do Art. 177 (Emenda n 2 1814-9, Cid Carvalho). 
SEÇÃO III: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 182 ("caput"), incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, §§ 1º, 2º e 3º , incisos I e II, §§ 4º , 5º e 6º; Art. 183 
("caput"). 
PELA REJEIÇÃO: NIHIL. 
SEÇÃO IV: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 184 ("caput"), incisos I, II e III, §§ 1º, 2º, 4º, 6º, 7º , 8º e 9º, incisos I e II, §§ 10 e 11, incisos I e II, 
alíneas "a" e "b", inciso III, §§ 12 e 13, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 
PELA REJEIÇÃO: § 3º do Art. 184. 
SEÇÃO V: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 185 ("caput"), incisos I, II e IV, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, incisos I e II. 
PELA REJEIÇÃO: Art. 185, inciso III. 
SEÇÃO VI: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 186 ("caput"), incisos I, II e III; Art. 187 ("caput"), incisos I, II, III, IV e V, Parágrafo único, incisos I e 
II; Art. 188 ("caput"), inciso I, alíneas "a", "b" e "c", inciso II, §§ 1º, 2º e 3º; Art. 189 ("caput"); Art. 190 ("caput"), incisos I, II e III 
e seu Parágrafo único; Art. 191 ("caput") e seu Parágrafo único. 
PELA REJEIÇÃO: Parágrafo único do Art. 189. 
CAPÍTULO II: 
SEÇÃO I: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 192 ("caput"), incisos I, II, III, IV, V, VI e VII; Art. 193 ("caput"), §§ 1º, 2º e 3º. 
PELA REJEIÇÃO: NIHIL. 
CAPÍTULO II: 
SEÇÃO I: 
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PELA APROVAÇÃO: 
Art. 192 ("caput"), incisos I, II, III, IV, V, VI e VII; Art. 193 ("caput"), §§ 1º, 2º e 3º. 
PELA REJEIÇÃO: NIHIL. 
SEÇÃO II: 
PELA APROVAÇÃO: Art. 194 ("caput"), incisos I, II e III, §§ 1º, 2º e 3º, incisos I e III e §§ 4º, 5º e 6º, incisos I e II, e § 7º; Art. 
195 ("caput"), §§ 2º e 3º, inciso I, alíneas "a" e "b", incisos II e III, §§ 4º, 5º, 6º, 7º e 8º; Art. 196 ("caput"), incisos I, III, IV, V, VI, 
VII, VIII e IX, §§ 1º, 2º e 3º; Art. 197 ("caput"); Art. 198 ("caput"), Parágrafo único, incisos I e II. 
PELA REJEIÇÃO: Inciso II do § 3º do Art. 194; § 1º do Art. 195 (Emenda nº 1907-2, José Serra); inciso II do Art. 196. 

 
___________________________________________________________________ 

FASE U 

   
   EMENDA:00644 REJEITADA 
Fase:   

   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   DELFIM NETTO (PDS/SP) 
Texto:   

   Suprima-se o § 3o. do artigo 170 do Projeto  
de Constituição (redação para o 2o. Turno). 
Justificativa: 

Grande parte das entidades do setor público sobre as quais recairia a restrição desse dispositivo desenvolve atividade 
econômica nos mercados para o qual é indispensável o suporte do sistema bancário.  
É considerado o volume dos serviços prestados pelos bancos ao setor público federal (tais como: recebimento de tarifas, 
cobranças, pagamento de salários, operações financeiras, etc.), no qual se incluem sociedades de economia mista, 
empresas públicas e outras entidades controladas pela União.  
Além disso, em diversas modalidades operacionais dessas entidades, são os bancos, tanto públicos como privados, 
obrigados, por força de contrato, a manter conta de depósito para atender os lançamentos de débito e crédito decorrentes 
dessas operações, o que, por outro lado, facilita os controles e os procedimentos de cobrança tanto para a empresa 
financiada como para os bancos.  
Parecer:   

   No nosso entender, a supressão do § 3o. do Art. 170 do Projeto é improcedente.  
Como norma geral, o sistema bancário presta serviços às entidades do setor público (recebimento de tarifas, cobranças,  
pagamento de salários, operações financeiras e outros) independentemente de que disponibilidades de caixa sejam   
carreadas aos componentes do supracitado sistema.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:00950 REJEITADA 
Fase:   

   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   AUGUSTO CARVALHO (PCB/DF) 
Texto:   

   Suprimir o § 2o. do art. 170 que autoriza o  
Banco Central do Brasil a comprar e vender títulos  
da emissão do tesouro nacional com o objetivo de  
regular a oferta de moeda ou a taxa de juros,  
dispositivo em conflito com os incisos IV e V do  
art. 197 que transferem para lei complementar a  
organização, o funcionamento e as atribuições do  
Banco Central do Brasil. 
Justificativa: 

1° - Nenhuma constituição no mundo inclui em seu texto atribuições de uma empresa pública, especialmente de empresa 
que nem sequer foi criada no próprio texto constitucional e onde, ao contrário, o próprio texto constitucional remete para 
uma lei complementar a elaboração das normas para a organização, o funcionamento e as atribuições a serem definidas.  
2° - Ingressar uma empresa pública no texto da constituição significa impedir que ela se adapte à dinâmica do progresso 
econômico e social e possa a vir emperrar o desenvolvimento, em vez de contribuir favoravelmente.  
3° - Trata-se, nesse parágrafo, de perpetuar as atuais normas de política monetária em que se atribuirá, por linha 
travessa, ao Banco Central da República, com o auxílio de um Conselho Monetário Nacional, o poder político exclusivo 
de gerir, a seu puro arbítrio, os recursos obtidos pelo Tesouro Nacional, na coleta da Receita, poder que instituiu um 
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governo paralelo ao da Nação e que esta Constituição se empenhou, nas atribuições dadas ao Congresso Nacional, em 
eliminar. 
Em vez de recolhimento da receita ao Banco do Brasil, por exemplo, que proporciona ao Tesouro Nacional, a aplicação 
bancária dos recursos, conjugada às determinações de emprego contidas na Lei Orçamentária, sem desvios, perpetua-se 
a situação atual em que a receita passa a ser gerida discricionariamente pelo Conselho Monetário Nacional e a Lei de 
Meios, letra morta.  
Essa matéria demanda ampla discussão e as normas legais devem permitir fácil alteração, sempre que a realidade 
demonstre a imperiosa conveniência de alterações.  
Por tudo isto, a Constituição no art. 197, incisos IV e V transferiu para a lei complementar a organização, o funcionamento 
e as atribuições do Banco Central. O § 2° do art. 170 deve, portanto, ser suprimido.  
Parecer:   

   Inexiste conflito apontado entre o § 2o. do Art. 170 (o qual se pretende suprimir), que autoriza o Banco Central  
do Brasil a comprar e vender títulos da Emissão do Tesouro Nacional com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a  
taxa de juros, com os incisos IV e V do Art. 197, que transfere para lei complementar a organização, o funcionamento e  
as atribuições do Banco Central do Brasil.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:01076 REJEITADA 
Fase:   

   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   HAROLDO SABÓIA (PMDB/MA) 
Texto:   

   - Suprimir do § 3o. do Artigo 170 do Projeto  
de Constituição (B) a expressão: " no Banco Central  
do Brasil e as", adaptando-se a redação para  
o seguinte texto: "As disponibilidades de Caixa da  
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios  
e dos órgãos ou entidades do Poder Público  
e das empresas por eles controladas, serão depositadas  
em instituições financeiras oficiais, ressalvados  
os casos previstos em lei".  
Justificativa: 

Em complemento à emenda supressiva do § 2° do art. 170, impõe-se, coerentemente, suprimir a inclusão, com 
exclusividade, no Banco Central do Brasil, pelas seguintes razões: 
Porque não se deve destinar as disponibilidades de caixa da União ao Banco Central como previsto no parágrafo? 
Simplesmente porque agora o Banco Central não pode usar tais recursos para atender necessidades do Tesouro, 
gerando situações absurdas como a atual, em que o BACEN retém os encaixes da União, e esta emite títulos para 
transferir recursos para as operações a cargo do Banco do Brasil.  
O Tesouro precisa repassar recursos ao Banco do Brasil para preços mínimos, estoques reguladores, parte do 
financiamento agrícola, etc. Mas como nunca teve recursos para isso, usava anteriormente repasses do Banco Central 
(como do dinheiro emitido, que hoje se tornou propriedade do Banco Central).  
Se não tem recursos para tais compromissos o tesouro entra em déficit (modelo mal concebido de unificação 
orçamentária), e precisa emitir títulos da dívida pública – aumentando a dívida. Enquanto isso, as disponibilidades de 
caixa da União estão com o Banco Central (no novo modelo já implementado) – sem remuneração ao Tesouro. E os 
títulos novos, que o Tesouro teve de emitir tem um custo elevadíssimo – e agora ainda maior com o ressurgimento 
(inexplicável) das OTN com correção monetária e juros reais de 10,0 e 13,0%. 
O parágrafo deve ser suprimido, a fim de que o Congresso possa, posteriormente, deixar essas disponibilidades no 
Banco do Brasil, por exemplo (recebendo remunerações), para assim proporcionar fontes de financiamento aos preços 
mínimos, estoques reguladores, etc, sem necessidade de repasses do Tesouro (ou reduzindo-os), já que tais repasses 
são responsáveis pela desorganização do Orçamento do Governo.  
O que não tem sentido e o modelo que a Constituição sacramenta disponibilidade de caixa com o Banco Central (que 
nenhuma relação possui mais com o Tesouro, ou com a execução orçamentária), enquanto o Tesouro se vê obrigado a 
emitir títulos par obter recursos para atender programas a cargo do Banco do Brasil. E nota-se que não são despesas 
feitas pelo Banco, mas recursos para empréstimos do estoques de produtos – com retorno garantido. Se houver 
subsídios aprovados o Orçamento (pelo Legislativo) – este sim requeria transferências parciais do Tesouro para o Banco 
do Brasil.  
A matéria deve ser suprimida (parte do parágrafo terceiro, do Artigo 170), sendo posteriormente regulada em legislação 
ordinária ou complementar e o dispositivo ficará, dentro do mesmo espírito em que foi votado, nestes termos. 
§ 3° - As disponibilidades de caixa da União serão depositadas, bem como as dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em instituições financeiras 
oficiais, ressalvadas os casos previstos em lei.  
Parecer:   

   A supressão pretendida retira do Banco Central do  Brasil os depósitos da União.  
Essa emenda, se aprovada, poderá deixar as disponibilidades de caixa da União à mercê da ingerência e influência  
de instituições financeiras oficiais de Estados mais influentes e, assim, facilmente manipuladas - o que, evidentemente  
não seria boa norma de conduta.  
Pela rejeição. 
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   EMENDA:01280 REJEITADA 
Fase:   

   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   RUBEM BRANQUINHO (PMDB/AC) 
Texto:   

   Suprima-se o artigo 170 e seus parágrafos. 
Justificativa: 

Já esta consagrada no artigo 22, incisos VI e VII, a competência da União para legislar sobre moeda e política de crédito, 
não se justificando, no texto constitucional, disposições sobre competência de uma autarquia.  
Parecer:   

   O fato de já estar consagrada no Art. 22, incisos VI e VII, do Projeto, a competência da União para legislar sobre  
moeda e política creditícia não invalida o tratamento dado à matéria no capítulo específico das finanças públicas.  
Pela rejeição. 
   
   EMENDA:01826 REJEITADA 
Fase:   

   U - Emendas - 2T - ao Projeto B 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   NELTON FRIEDRICH (PSDB/PR) 
Texto:   

   Suprimir o § 2o. do art. 170 que autorize o  
Banco a comprar e vender títulos da emissão do  
Tesouro Nacional com o objetivo de regular a  
oferta da moeda ou a taxa de juros, dispositivo em  
conflito com os incisos IV e V do art. 197 que  
transferem para lei complementar a organização, o  
funcionamento e as atribuições do Banco Central do  
Brasil. 
Justificativa: 

1° - Nenhuma constituição no mundo inclui em seu texto atribuições de uma empresa pública, especialmente de empresa 
que nem sequer foi criada no próprio texto constitucional e onde, ao contrário, o próprio texto constitucional remete para 
uma lei complementar a elaboração das normas para a organização, o funcionamento e as atribuições a serem definidas.  
2° - Ingressar uma empresa pública no texto da constituição significa impedir que ela se adapte à dinâmica do progresso 
econômico e social e possa a vir emperrar o desenvolvimento, em vez de contribuir favoravelmente.  
3° - Trata-se, nesse parágrafo, de perpetuar as atuais normas de política monetária em que se atribuirá, por linha 
travessa, ao Banco Central da República, com o auxílio de um Conselho Monetário Nacional, o poder político exclusivo 
de gerir, a seu puro arbítrio, os recursos obtidos pelo Tesouro Nacional, na coleta da Receita, poder que instituiu um 
governo paralelo ao da Nação e que esta Constituição se empenhou, nas atribuições dadas ao Congresso Nacional, em 
eliminar. 
Em vez de recolhimento da receita ao Banco do Brasil, por exemplo, que proporciona ao Tesouro Nacional, a aplicação 
bancária dos recursos, conjugada às determinações de emprego contidas na Lei Orçamentária, sem desvios, perpetua-se 
a situação atual em que a receita passa a ser gerida discricionariamente pelo Conselho Monetário Nacional e a Lei de 
Meios, letra morta.  
Essa matéria demanda ampla discussão e as normas legais devem permitir fácil alteração, sempre que a realidade 
demonstre a imperiosa conveniência de alterações.  
Por tudo isto, a Constituição no art. 197, incisos IV e V transferiu para a lei complementar a organização, o funcionamento 
e as atribuições do Banco Central. O § 2° do art. 170 deve, portanto, ser suprimido.  
Além disto: 
I – Parágrafo 2° do Artigo 170, Capítulo II (Das Finanças Públicas) autoriza o Banco Central a comprar e vender títulos de 
emissão do Tesouro, com o objetivo de regular a oferta de moeda, ou a taxa de juros.  
Parecer:   

   Inexiste conflito apontado entre o § 2o. do Art. 170 (o qual se pretende suprimir), que autoriza o Banco Central  
do Brasil a comprar e vender títulos da Emissão do Tesouro Nacional com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a  
taxa de juros, com os incisos IV e V do Art. 197, que transfere para lei complementar a organização, o funcionamento e  
as atribuições do Banco Central do Brasil.  
Pela rejeição. 

 

___________________________________________________________________ 



Quadro Histórico dos Dispositivos Constitucionais | 98  

 

FASE W 

   
   EMENDA:00331 EM ANALISE 
Fase:   

   W - Proposta de Redação 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ELIEL RODRIGUES (PMDB/PA) 
Texto:   

   No Projeto de Constituição "C",  
Onde se lê, no "Caput" do art. 164 e seus §§  
1o., 2o. e 3o., o termo banco central, corrijam-se  
suas grafias para o Banco Central. 
Justificativa: 

Trata-se de caracterizar devidamente, a instituição bancária, oficial, referida (que está escrita em letras minúsculas) de 
forma a manter a coerência de redação adotada para outras entidades congêneres, oficiais, referidas, por exemplo, no 
art. 43 (das Disposições Transitórias) § 1o, incisos I, II e III e § 11, onde se grafa seus nomes com letras maiúsculas: 
Banco da Amazônia, Banco do Nordeste do Brasil S.A, Banco do Brasil S.A. 
   
   EMENDA:00587 EM ANALISE 
Fase:   

   W - Proposta de Redação 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ANNA MARIA RATTES (PSDB/RJ) 
Texto:   

   As disponibilidades de caixa da União serão  
depositadas no Banco Central do Brasil; às dos  
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos  
órgãos ou entidades do Poder Público e das  
empresas por ele controladas, em instituições  
financeiras oficiais, ressalvados os casos  
previstos em lei. 
Justificativa: 

A emenda redacional visa determinar o nome correto do Banco Central.  
   
   EMENDA:00588 EM ANALISE 
Fase:   

   W - Proposta de Redação 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ANNA MARIA RATTES (PSDB/RJ) 
Texto:   

   O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender  
títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o  
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 
Justificativa: 

A emenda visa a determinação correta do nome do Banco Central.  
   
   EMENDA:00589 EM ANALISE 
Fase:   

   W - Proposta de Redação 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ANNA MARIA RATTES (PSDB/RJ) 
Texto:   

   É vedado ao Banco Central do Brasil conceder,  
direta e indiretamente, empréstimos ao Tesouro  
Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não  
seja instituição financeira. 
Justificativa: 

A emenda visa determinar o nome correto do Banco Central, responsável pela política financeira. 
   
   EMENDA:00590 EM ANALISE 
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Fase:   

   W - Proposta de Redação 
Comissão:   

   9 - Comissão de Sistematização 
Autor:   

   ANNA MARIA RATTES (PSDB/RJ) 
Texto:   

   A competência da União para emitir moeda será  
exercida exclusivamente pelo Banco Central do Brasil. 
Justificativa: 

A emenda visa determinar o nome correto do Banco do Central.  
 

___________________________________________________________________ 
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Disponível em: <colocar link da BD aqui>. Acesso em: colocar a data da consulta, por exemplo, 10 nov. 2014.  

 


